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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 224/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 120/2025

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de materiais de

limpeza e higiene para uso da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 25 de novembro de 2025
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Estado do bra nã

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO Dd DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administraçã+ e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: NUma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br delefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição de materiaig de limpeza e higiene para uso da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

Jn'\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever d situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai abender a demanda existente):

A aquisição de material de limpeza se faz necessária para ate4der às necessidades das secretarias do
município de Mercedes. Os itens que compõem essal contratação são indispensáveis à
operacionalização e não interrupção das atividades nas 1 unidades durante o ano letivo e

administrativo, haja vista que são materiais amplamente utijizados para manutenção da limpeza e
higienização dos ambientes. Trata-se de materiais muito rel4vantes para o apoio das atividades de

ensino, saúde, administração, entre outros. Assim, com objetjvo de cumprir a missão institucional e

atender o interesse público, o município vale-se dos instrumehtos legais para aquisição de seus bens

e serviços. Tratam-se df pens/serviços comuns uma vez Hue cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, Por meio de especificações usuais de

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, juma vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, 4 decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.
Pontua-se que foi realizado o Pregão n') 44/2025, que tinhajpor objeto a aquisição de materiais de
copa, cozinha e limpeza, e após um breve período, o municíbio rescindiu o Contrato 206/2025 com
a Empresa Bella Star Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, +m virtude de atrasos e não entrega dos
produtos, sendo necessário encaminhar novo processo Iicitatório destes itens. Após a nova

liqitação, (Pregão 86/2025), o lote 3, composto por alguns ikens de limpeza (querosene, naftalina e

álcool) resultou deserto, sendo assim necessária nova licitaçfo para a aquisição desse único lote.

pn"\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaçbo de Material ou de Serviços=k,

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, q valores unitários e totais:

LOTE 1 naftalina e álcooluerosen
Catmatnidltdtem Descriçã
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Querosene. [ 100%
hidrocarboneto; eÜ frasco

plástico contendo 90qml (mín);
para limpeza;
a o

aromático, apresentad4 em bolas;
acondicionado em +mbalagem

conten40 20grs

1 175 1 und 478331 22,89 4.005,75

2

3

251 1 und 347886

380018

apropriada,
(mín);
Álcool gel. 70'’
líquido mínimo de 401

3,50

11,31

878,50

361 ,9232 1 und Fm
ir/ml;

4 108 1 und 348377 Álcool etílico pará limpeza,
46,2%; embalagem cqntendo 11;

12,09 1.305,72

c

embalagem de 1000l4;
c
embalagem contendo 15 litros;

Álcool, n1 (

embalagem contendol5 litros;
Total

Valor total máximo do LOTE 1: R$ 47.165,99
reais e noventa e nove centavos).

5 110 und 481012 INPM; 7,41 t 815,10

6 17 und 429225 65,30 l 1.110,10

7 870 und 481012 44,47 t 38.688,90

R$ 47.165,99
cento e sessenta e cinco(quaren l e sete mil

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031,1 de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou (ATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio. [

Justincati4,a do quantitativo previsto (como se deãnih o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secdeta=rias, tendo como base as demandas

registradas no sistema usado pelo município para a aquisiç40 destes materiais.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação de para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):1

R$ 47.165,99 (quarenta e sete mil, cento e sessenta e cincol reais e noventa e nove centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/12@025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação: 1
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) N[uito Alta
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de out[o DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas cobtratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a açãd, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder E+ecutivo.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

/-\ 02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejabento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do hnsino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da bducação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.o07.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atençãb Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

pH\

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 510

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricujtura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viaçãol Obras e Serviços Urbanos.
L %000 – Mercedes – PR
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903021
000

02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desen

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

'olvimento Econômico, Trabalho e

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esportel Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

rn\\
02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Laze
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistêncid Social.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.o013.2053 – Serviço de Proteção Social Básida.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

/H\ 02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Espe€ial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Con+ratação de objeto de baixa
complexidade.

Mercedes-PR, 12 de novembro dê 2025 .

\,y«~„...,- €
R,

.n\

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul
EDSON . Assinada de forma digital por

EDSON KNAUL:88632350900

Assinatura: KNAUL:88632350900 Ú'dos:2m5'11'120à'22:43 :03'oa'

in-\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintescasos:
I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fradassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da orde+1), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da LeI na 14.133, de I' de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo oN apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de 4atureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandoja simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar el análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 - Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE IDOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMAbDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de materiais del limpeza e higiene para uso da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibili jada pela Procuradoria Jurídica do
Município .

.r\
Mercedes – PR, 12 de novembro d} 2025

Assinado de forma dibital por
EDSON EDSON KNAUL:8863dâ50900

KNAUL:88632350900 Dados: 2025,11.1208f22:56
03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAM+.NTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

'+\,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23
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Memorando n' 19/2025 - SMPAF

Em, 13 de novernbro de 2025.

DA: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tra4alho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramentb de Processo Licitatório
destinado a aquisição de materiais de limpeza e higiene, pára uso da Administração
Geral do Município de Mercedes, (CNAE: 4789-0/05 - Comérkio varejista de produtos
saneantes domissanitários), ao Decreto Municipal n' 093/2044, que instituiu a política
pública denominada “Compra Mercedes”.

./ \ Considerando que a Lei Complementar n' 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Emp[esa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortaleci[nento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido pada referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaéão tecnológica, permitindo,
ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contrataçã4 para as microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lbi Complementar Municipal
n .'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamenjto diferenciado e favorecido
previstas na Lei Complementar n(’ 123/2006, estabelecendo a in+entivo ao desenvolvimento
de Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e Empresas de Pequeno
Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais bções para promoção do
desenvoMmento econômico e social no âmbito municipal e regjonal, para a ampliação da

eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à ino+ação tecnológica.

Considerando que o Decreto Municipal n.' 093, de 10 d4 junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante jUstificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complemedtar Municipal n.c’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'> 073, de 04 de jun40 de 2024.

'nh\

Considerando que o art. 8'’, 1 e II, do Decreto Municipal n'C)93/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e ejnpresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos iteÜs de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempre+as e empresas de pequeno
porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) resew#das para microempresas e
empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos atravésdo tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a pro[noção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçãd da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85991
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do
contratado.

)jeto que esteja sendo

Considerando que o art. 9') do Decreto Municipal n.' 093/20k4 reza que, nas hipóteses
de seu art. 8'>, a participação nos certames públicos poderá s4r restrita unicamente aos
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresa4 de Pequeno Porte que
compõem a “região de Mercedes”, composta pelos município# de Mercedes, Marechal
Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igUal ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Mic[oempresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na nticrorregião 022 do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipál de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao jcadastro econômico do
rnunicípio ou no mapa de empresas do ministério da I economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatí+eis:

n\

. Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (trê&) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas ja participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicaslprincipais ou secundárias,
(CNAE: 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneante+ domissanitários);

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se bxiste, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 02ê do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptbs a participar de processos
licÊtatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicasl principais ou secundárias,
(CNAE: 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneante# domis sanitários);

Se existente o número mínimo de empresas, requer sejb juntada cópia atualizada
dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com QNAES compatíveis com o
objeto a ser licitado.

'n'\ Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecÊmen+os.

EDSON Assinado deformb digital por

KN AUL:88632350900 E:::,T2KoN2lnrfí:2:9597o%3'oo'

Edson Knaul

Secretaria de Planejamento, Administraçã+ e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 859d8-100 - Mercedes – PR
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Memorando nQ lg/2025 - SMPAF

Mercedes, 14 de novembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tbbalho e Emprego

PARA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e $inanças

Assunto: Resposta ao memorando no 19/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “dOMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido brevisto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artiÓos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inblusive, a realização de certames

destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Mlcroempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercede#” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Merdedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste., Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na mi4rorregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, apresenta-se abaixo relabão de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cad4stro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser lícitado (Aquisição de produtos de higiene e materiais de limpeza
(CNAE N.o47.89-0-05) para atender a demanda da administração geral do município), estando
possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL 1 PORTE CNHJ n.') Sede

(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

VENETE VINCENSI ME

ME

ME

n2 /oo01 -18

MATHEOS HENRIQUE DREYER 2

FRITZEN & FINCKLE LTDA 1 1 -69 Região de
Mercedes

@

C RESMINI & CIA LTDA ME

ME

ME

ME

07.552.94h/oo01 -10 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ANTONIO CARLOS CORDEIRO 60.696. 13b/oo01 -07

A. S. COMÉRCIOS LTDA 52. 173.77b/oo01 -07 Região de
Mercedes

CRISTIANE FERREIRA
MARQUES

61.619.50b/oo01 -78 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP b5998-ooo – Mercedes - PR
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Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

JAIR BACK & ANDREIA D R 1 EPP3m5/0001-egião de
BACK LTDA 1 1 1 1 Mercedes

*Seguem em anexo cópias dos comprovar malizados.
Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a lbcitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos jao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c’, II e § 4'’1, do Decreto
Municipal n.c) 093/2024).

Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é deramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do drocesso licitatório.

Atenciosamente, L3qa\
Vanessa Ressel Moensfer

Diretora de Departamento

RESMINI & CIA LTDA ME 73.335.6$7/0001 -25

DUDA COMÉRCIO LTDA ME 57.717.9l8/0001 -73

DONATO ALOISIO LOCH & CIA
LTDA -

EDINÉIA MENSCH
AGROPECUÁRIA

ELTON DA SILVA – GUAIRA

ME 0

ME 31.845. ld4/0001 -20

ME 18.817lo 4/0001-22

MATHEUS G DA SILVA ME 5

MILENE SCARLET SOARES
FERREIRA

LÚCIA BARROS DOS SANTOS

ME 61.723M4 1 -25

EPP 2

DUBIELA CAROLINA
ZSCHITSCHICK LOFFI

EGON IAPPE & CIA LTDA

ME M6 /oool-lo

ME 0

.€É>1

@

@

1
Pq

8
@

8

8

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de dequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos 1 4 II do artigo anterior, desde que:
( ,)

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor esthbelecido como referência.
( )
§ 4') A restrição prevista no caput, constará do instrumento çonvocatório, sebdo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsidqrando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JÜRÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

DATA DE ABÉRTURA
LÇÃO

1 8/04/2016

NOME EMPRESARIAL

VENETE VINCENSI 59527528100

TULO DO (NOME DE FANTASIA)

FDIGO E DESCRI' .O DA ATIVIDADE IMICA PRINCIPAL

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

DIGO E DESCRI D 6TJ6üTcFs

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

OGRADOURC

AV WILLY BARTH

:ITOf)/ c

CENTRO
L

PATO BRAGADO

ENDEREÇO mN

VENETEVINCENS11 5@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9903-7554

mE\
+++++

DATA DA

18/04/2016

A

Bo
++++++++

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20É2.

Emitido no dia 14/11/2025 às 10:11 :03 (data e hora de Brasília).
1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO ''h;"
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
,ÇÃo 1 9/11/2012

NOME

FRITZEN & FINCKE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MABELE

PORTE

ME

:56iê3-ÉE mEO TRRiETFÃT

47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene bessoal

O 3MICAS SECUNDÁRIAS

20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
32.99-0-06 - Fabricação de velas, inclusive decorativas (Dispensada *)
46.23-1 -09 - Comércio atacadista de alimentos para animais (Dispensada *)
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de proÜutos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 . Comércio varejista de bebidas
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infbrmática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos db áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de calchoaria (Dispensada *)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)
47.554-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispen+ada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esbecificados anteriormente
{Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 1
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensbda *)
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *)
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 1

D DA NATUREZA DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

IIre
AV CONTINENTAL

CENTRO
L

PATO BRAGADO

-ano
VIVI FRITZ@HOTMAIL.COM (45) 9925-1734/ (45) 4974-0467

TRTfÊTF6RTÃVTmE
++++Ü

3TTÚÃ® CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

03/07/2023

MOTIVO DE O CADASTRAL

O ESPECIAL DATA DAS
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20#2.

Emitido no dia 14/11/2025 às 10:01 :23 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUI jDICA

i=mo-
17.185.200/0001 -69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

,ÇÃO
DATA DE ABERTURA

19/11/2012

NOME EMPRESARIAL

FRITZEN & FINCKE LTDA

Bmím(:Ãm:XTimFÊmSm-B
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *)
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria (Dispensada *)
47.8944)1 . Comércio varejista de suvenlres, biJuterias e artesanatos (Dispensada -)
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e aIImentos para animai
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários #
47.89449 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

de estimação (Dispensada ')

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

mc M

5) 9k74-0467

DATA DA

03/07/2023

DATA DAS

AV CONTINENTAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

VIVI FRITZ@HOTMAIL.COM

-mml
PATO BRAGADQ

TELEFONE

(45) 9925-1734/ (4

EN-fnT6ÊRmTFE-S-M-NE
+++++

BímATmmóBm
ATIVA

mnTDTgRiiçÃõmmR

o:ÊtZTÁF
++++++++

(#) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constahtes na Resolução CGSIM rlq 51, de 11 de
,_junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federaüvos,\ não tendo a Receita Federal qualquer

esponsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 202.

Emitido no dia 14/11/2025 às 10:01 :23 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI 151 L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU .ÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇ'ÃO

05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

FJCabmt%miüTNniRTmmFm3®
CASA DAS FLORES

D ICA PRINCIPAL

47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esbecificados anteriormente

aõmiüm=mTÚEAT=õmõÃRiM-
13.51 -1 4)0 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-641 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccio4adas sob medida
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.1344)1 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.654-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; Óartes e peças
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de proHutos alimentícios - minimercados,
rnercearias e armazéns
47.21 -1 4)4 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 4m produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 .54)0 . Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 .00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 . Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444'99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infk>rmática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 4e áudio e vídeo

&mFímTÕTêi
206-2 . Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ
mnmúfõ

CENTRO
mtlml
MERCEDES

ENDEREÇO

JAIR BACK@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1389

mEÃmE RT
+A

mmAmF€n
ATIVA

DATA DAS CADASTRAL

05/07/2003

Ãm

3mdmií
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/11/2025 às 10:05:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRd bSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU ÍDICA

Tqm'o
05.252.765/0001 -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

/

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

mÊm;ÃmTRm-mm)ms
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio vareJIsta de jornais e revistas
47.614)4)3 - Comércio varejIsta de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 . Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejIsta de cosmétIcos, produtos de perfumaria e de higiene
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-241 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1 -01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.89.0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterIas e artesanatos
47.894)4)2 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

!ssoal

EM1-hIT=müRT6m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ
TdFFIEVIFm

Mi

CENTRO
Dtm-
MERCEDES

3Rífõ
JAIR BACK@HOTMAIL.COM

h

(45) 3256-1 389

E
++++

3FaêRmmgt–RT
ATIVA

DATA DA O CADASTRAL

05/07/2003

'ü-Ffiv-oTisTJÃT,%Emii

3TiATÃmmR=
++++++++

DATA DA
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI bSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU :ÍDICA

mT
05.252.765/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

5

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

-õTãEmEgõRie:/m
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários qt
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.894)-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.33-1 -00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.2044)1 - AtivIdades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféric
95.29-1 -05 - Reparação de artigos do mobiliário

IS

oRIXTÊ-E7ÃTmA-
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR. BERNARDO GARCEZ

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO85.998-106

JAIR_BACK@HOTMAIL.COM

coMPLm
++++++

-L

MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1389

E
+rW++

o f
ATIVA

DATA DA C

05/07/2003

-mTIVã-BESITUAi,:Xõ=m=RÃL

mR6KpiEiÀT
#AAA++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
+++++++A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2422.
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR, hSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.302.078/000147
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL MÊ g/EMT U 1F1U\

NOME EMPRESARIAL

EGON IAPPE & CIA LTDA

Tím[MTímmN 4
DISK GAS MERCEDES & SALAO DA NANY

o 3mfúiêTRiTéTFÀt
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

o TüimD=FomúiMi=ÊmRm
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.598-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não e
47.89445 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitário$ 4

pecificados anteriormente

amaRo aÀmRÍSícT
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

PePeL'

R EVALDO AUGUSTO SCHUG
-cTmaí@bm
++++++++

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SCHUG
mFo
MERCEDES

mET6:mm
EGONIAPPE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1 566

mEiFRj
+++++

TIltmO
ATIVA

DATA DA

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Mo
+++h++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de )22.

Emitido no dia 14/11/2025 às 10:06:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

O DE IN

31.845.104/0001 -20
MATRIZ

o 4no
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/10/2018

NOME

EDINEIA MENSCH AGROPECUARIA

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NEGO BOM

mSF:éMÃT6FÃfim
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animaIs de estimação

míFiãméXab AS

47.24-54)0 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
especificados anteriormente
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos
47.59-8-99 . Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não es
47.71 -7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.89-0-02 Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.894)-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4
75.00-1 -00 - Atividades veterinárias

produtos alimentícios não

áudio e vídeo
ificados anteriormente

DA NATUREZA>

213-5 - Empresário {Individual)

R MONTE CASTELO

85.998-000 CENTRO
L

MERCEDES

ENDEREÇO mN

EDINEIAMENSCH1234@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9938-8491/ (45) q973-9647

dRKFE

SI' O CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS
24/1 0/2018

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20#2.
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR hSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

mE®ÕÊmwO
01.212.229/0001 -52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

LÇÃO
DATA DE ABERTURA

01/05/1996

NOME EMPRESARIAL

DONATO ALOISIO LOCH & CIA LTDA -

N SIA)
SOLAR

MbiTongdR?ôEm
47.134)44 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.63.6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
33.13-941 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétril
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dI

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado el
especificados anteriormente
47.85-749 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.23.7.00 - Comércio varejista de bebidas
47.444)-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44-0-03 - Cornércio varejista de materiais hidráulicos
47.444)-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esI
95.29-1 44 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados
47.54-74)1 - Comércio varejista de móveis
95.21 -5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pes:

}{) s

áudio e vídeo

produtos alimentícios não

letroeletrônicos para uso

lecificados anteriormente

oal e doméstico

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R LUIZ LORENZONI
IENTO

85.998400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
L

MERCEDE

DONATOALOISIO@GMAIL.COM
TELEFON El

(45) 3256..1266

EiiTETÊ3®K7Êm
++++

gO A-ãFgfRT
ATIVA

DATA DAS
06/10/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

-éTfü-Ã?À–oiTÉEéiXí
++++++++

DATA DA SITUA
+++++++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRI hSI L
F7

1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

-N-WO

01.212.229/0001..52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL @Bl}Êg/El:;6RTURA

I

DONATO ALOISIO LOCH & CIA LTDA .

D 'm
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.894)-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários rh
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotol
33.14-7.07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ven1
comercial

L s

ilação para uso industrial e

o M
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R LUIZ LORENZONI
c 3

n\.
CENTRO85.998-000

m;õnmm
DONATQALOISIO@GMAIL.COM

L

MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1266

-mÊmTRoFEspomçnEFn
++++A

-o 13-RR
ATIVA

mA O CADASTRAL

06/10/2001

mãbmATmDASm

SEiXaL=-pTcTÁT
+

DATA DA O ESPECIAL
+++#+++Ü

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20p2.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO ''h;"
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

57.717.91 8/0001 -73
MATRIZ

NOME

DUDA COMERCIO LTDA

r
++++++++

EO

47.63-64)2 - Comércio varejista de artigos esportivos

o :)MiCAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de ãualquer material
43.304+)4 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1 -01 - Administração de obras
43.99-1 -03 . Obras de alvenaria
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de probutos alimenticios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7.00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado qm produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47,43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infbrmática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não eqpecificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

mG3-nETRT(:RH IICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitad

R RUA MONTE CASTELO

85.998-000 LOTEAMENTO SCHUG
L

MERCEDE$

co
CONTÉECCONTABILIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE

(65) 9249-1221/ (000+) 0000-0000

E

DATA DA

16/1 0/2024
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 8 23

CADASTRO NACIONAL DA PESSO 4 JUkÍDICA

NOME

DUDA COMERCIO LTDA

D

47.61 -0-03
47.63-6-01
47.63-6-03
47.63-6-04
47.72-5-00
47.814-00
47.89-0-01
47.890-02
47.894-05
47.89-0-07
47.89-0-99
81.214-00
96.01 -7-03

E ONÔMICAS SEC

Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanato
Comércio varejista dl planta e flores naturais

#Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
Limpeza em prédios e em domicílios
Toalheiro

30 D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

[)c

R RUA MONTE CASTELO

BAIRRO/DISTRITO
LOTEAMENTO SCHUG

L

MERCEDES

)NICOENDEREÇO

CONTSECCONTABILIDADE@GMAIL.COM
TELEFONE

(65) 9249-1 221/ (oooq) oooo-oooo

A

16/10/2024

ESPECIAL
+++++++É
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JdRÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
73.335.697/0001 -25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

,ÇÃo
DATA DE ABERTURA

10/09/1993

P

RESMINI & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGROPECUARIA OESTE

oBrÃtTÜBXFimmMmm
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

oFÁfÀmg
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para anim
46.184-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, c,
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários . #R
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
47.8944)2 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
internacional
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

is de estimação
>sméticos e produtos de perfumaria

municipal.
intermunicipal, interestadual e

lessoal

amGTióígaRi;FFmRc=
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

R TOCANTINS

BAIRRO/DISTRITO

85.988-000 CENTRO

AGROÉECUARIAQESTE201 O@HOTMAIL.COM

C

SALA 01

cd
ENTRE RIOS DO OEbTE

TELEFONE

(45) 3257-101 0

mÍÕêmE
+++++

-êiTúio
ATIVA

DATA DA O CADASTRAL

23/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++rirk++++

DATA DA IO ESPECIAL
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI hSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JdRÍDICA

mRTDHR3®o
07.552.944/0001 -10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU.
CADASTRAL

LÇÃO
DATA DE ABERTURA

18/08/2005

mmMMmi
C RESMINI & CIA LTDA

üm7mFETNiÃm
+h+d++++

é-REmiXTmÊmiiMimFiimÁF
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,jmunicipal.

EmO CUNDÁRIAS

01.61 -0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
01.614)4)3 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61 -0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.624-01 - Serviço de inseminação artificial em animais
01.62n8-99 H Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
01.63-6-00 - Atividades de pós„'colheita
25.4384)0 - Fabricação de ferramentas
28.32-1 -00 - Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária,
irrigação
28.40-2-00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios
46.184-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, c<

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.71 •,7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72B54)0 a Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.894)-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.894)44 n Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para anima
47.89n0-05 A Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários -#
49.30n2u02 n Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
internacional
71.12-0„'00 . Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

!ças e acessórios, exceto para

;méticos e produtos de perfumaria

lessoal

s de estimação

intermunicipal, interestadual e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 H Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOCANTINS
-mFLTMiTiB
SALA b1

CENTRO
ãTRml

ENTRE RIOS DO OE 4TE

Mc
AGOPÉCUARIAOESTE201 O@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3257-1194

mÊmíRTlmFTagÃVm
+++++

om
ATIVA

DATA DA

18/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

mÇÃÕmM'
++++++++

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 20
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BHASIL Ê a6 Ii

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JdRÍDICA

NOME

C RESMINI & CIA LTDA

mmmFiçÃ6mTTBÃTETãmim
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especifIcadas anteriormente
71.20-1 -00 - Testes e análises técnicas
75.00-1 -00 - Atividades veterinárias
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

nEo

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TOCANTINS

85.988400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
NII kENTRE RIOS DO OE

O

AGOPECUARIAOESTE201 O@HOTMAIL.COM (45) 3257-1194

E
++++Ü

DATA DA SIT O CADASTRAL

18/08/2005

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 20#2.
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BNASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JuRÍDICA

c @ DATA DE ABERTURA

06/05/202CADA

60.696.138 ANTONIO CARLOS CORDEIRO

DO EST, IENTO (NOME DE FANTASIA)

C DA ATIVIDADE ECON'OED PRINCIPAL

47.89-0-05 - Comércio varejista d >rodutos saneantes domissanitári

mDTGTE IMICAS

97.00-5-00 - Serviços domésticos

E DESCRIÇ DA NATUREZA

213-5 - Empresário {lndividua

4ENTO

A RURAL DE NOVA SANTA ROSA

BAIRRO/DISTRITO

hREA RURA DE NOVA SANTA85.930-899 NOVA SANTA R
asA

mN

TIMAISLAISMAISFAIS649236644 IMAIL.COM (67) 9816-7160

ENTE FEDERATIVO RESPO \VEL (EFR)

ATIVA

mTígiTJÃ7;R&

mA CADAS

06/05/2025

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 20k2.
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI hSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JdRÍDICA

RBã-ERmiÉêmÃa
61 .619.506/0001 -78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL WP

NOME EMPRESARIAL

61.619.506 CRISTIANE FERREIRA MARQUES

TfaLmÉt
qrlr#ririrh++

amo NCIPAL

96.02-5-01 - Cabeleireiros, manicure e pedicure

no
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
97.00-540 . Serviços domésticos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários „4-

am-mmommmEI
243-5 - Empresário (Individual)-'-\

Ll

R JACOB FUCKS

BAIRRO/DISTRITO

85.930-233 NOVA SANTA ROSA

Rmon
CRISTIANEFERREIRAMARQUES18@GMAIL.COM

-c–omtíúím
CASAbBAIRRO INDEPENDENCIA

mLãml
NOVA SANTA ROSA

TELEFONE

(45) 9980-7279

-aF
+ h h++

-gn=moTiFiFRí
ATIVA

DATA DA

07/07/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

-m;XaEÉHERt
+AAA++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 20
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI bSI L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JdRÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
25.510.860/0001 -04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL L l; Ã 1oW2FT

NOME EMPRESARIAL

MATHEOS HENRIQUE DREYER 01089993943

1 TASIA)
++++++++

EmGmFEmTôimmATiEmlmméTM
47.894)-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 7\-

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89-o-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para anim4is de estimação

DA NATUREZAaTm
213-5 - Empresário (Individual)

R CRUZ ALTA

85.940-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC

QUATRO PONTES

ENDEREÇO

mathagroline@gmail.com
TELEFONE

(45) 3279-1332

E

DATA DAS LO CADASTRAL

O1/12/2022

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 20#2.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BIÜSIL
g 30

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JÜRÍDICA

mBmmB
52.173.776/0001.07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

LÇÃO
DATA DE ABERTURA

13/09/2023

NOME EMPRESARIAL

A. S. COMERCIOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A. S. COMERCIOS

mmml@aTA3TiçTDTãÊTa-mEmmrÉÀI
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 91,

TõmDioDóTlmb=úTFÁm
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétribos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-'01 - Manutenção e reparação de máquinas matrizes nã04létricas
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, eÀceto válvulas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral nãb especificados anteriormente
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura el pecuária
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
45.30-743 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotol
46.23-1 -09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.32-e)-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

S

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de qegurança do trabalho
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso abropecuário; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso qdonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9.01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificaHos anteriormente; partes e peças
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de in+umos agropecuários
47.21 -1 .04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7.00 . Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado eIn produtos alimentícios não
especificados anteriormente

EmmféRR3TbmlR=AmEX
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA CRUZ
mFFMim

1 1 85.940416
JARDIM UNIAO

mTa
QUATRO PONTES

mo
LUCAANGEL20@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9828-7178

tTfTVaFLTm
+++++

mXCmEmmFE
ATIVA

DATA DA

13/09/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

-oÉ©RiA:
++++++++

DATA DA SITUA
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 20
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE IN

52.173.776/0001 -07

NOME

A. S. COMERCIOS LTDA

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUFÔDIGO E DESI

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444-03 - Comércio varejista de materiais hidráulico
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteri
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inf
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para an
47.894-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Aã=lçaodse!
agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuá74.90-1 -03

81.30-3-00 paisagísticas

'rmente

rmática

leçificados anteriormente

;soal

de estimação

DmE
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

F•BL

R SANTA CRUZ

JARDIM UNIAO
10

QUATRO PONTES

o SNIÕa

LUCAANGEL20@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9828-7178

ENTE FEDERATIVO

SIT DATA DA

13/09/2023

DATA DAS
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 20É2.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFÜSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JI IRÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.817.004/0001.22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL

/

1

ELTON DA SILVA - GUAIRA

ITE–émUEmN FEmtXgR
EMBALA CLEAN

REnÉE'ÃO DA ATP
47.89445 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários Tk

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.29-6-99 . Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado el

especificados anteriormente
47.61 4-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

produtos alimentícios não

E3bTm:CRio L
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV CEL. OTAVIO TOSTA

Fo

85.980-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
bm
GUAIR/A

TELEFONE

(44) 9837-7610

E
+++++

RÜX;ÃTmm
ATIVA

DATA DA O CADASTRAL

02/09/2013

ãmiMm;Át-FAT

aTa&
+h kkk+++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 20
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRI ISIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUI jDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

58.266.402/0001 -12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MATHEUS G DA SILVA

m3Õmmb
EMBALA CLEAN

D MICA PRINCIPAL

47.89-04)5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários n) g H

O MICAS SECUNDÁRIAS

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
especificados anteriormente
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormentl

1m produtos alimentícios não

---\

LOGRADOURO

R DESEMBARGADOR ANTONIO F DA COSTA

CENTRO85.980-000

:TRC

MATHÉUSGARCIASILVA2008@GMAIL.COM

RTÃ6BÀBm
213-5 - Empresário (Individual)

TmMÊÜm6
SALA A

míimc
GUAIRA

TELEFONE

(44) 9837-7610/ (oooP) oooo-oooo

E
+++++

3ftMm-EXÕX:TR–ÂÍ
ATIVA

DATA DA

28/11/2024

monTLO

mo Tm
++++++++

DATA DA O ESPECIAL
++++++M
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

-RaT
61.723.487/0001 -25
MATRIZ

T U Ç Ã

NOME EMPRESARIAL

61.723.487 MILENE SCARLETT SOARES FERREIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
+++++++Ü

O CA PRINCIPAL

32.99-0-06 - Fabricação de velas, inclusive decorativas

abTaõmmTÃTD–AmÁÕmÜÁ!
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários #-

LOGRADOURO

ESTE PARA GUAIRA KM 05

BAIRRO/DISTRITO

RURAL85.990-000

'NICO

DOCEAROMADEM@GMAIL.COM

KcRÃTÕFNiTÉEãnmidi
2134 - Empresário (Individual)

CAS
!MENTO

L

TERRA ROX»

TELEFONE

(44) 91674556

RmimRT

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA

14/07/2025

O

O
++++++++

DATA DAS
+++++rkqrh

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2d22.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J IRÍDICA

TFo
27.310.454/0001 -15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU,
CADASTRAL

,ÇÃo
DATA DE ABERTURA

15/03/2017

NOME EMPRESARIAL

LUCIA BARROS DOS SANTOS

TiFmoT-FBnaiÜMo-mb -mm
TOP 10

MJimímm
47.134-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

m-mFíõMÊ?Êmi\TõümÍ:mDm
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55.5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não e
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prI
mercearias e armazéns
47.89.0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários .#
47.72440 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higien1

1m produtos alimentícios não

,pecificados anteriormente
ldutos alimentícios - minimercados,

pessoal

aREa?TÉER(XõiTmTJbmlmEI
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO

BAIRRO/DISTRITO

85.990400 CENTRO

EiTJRH;d-ETFR8RFa

COMPLEMENTO
+++++'

mTiiõmp
TERRA ROXA

TELEFONE

(44) 9922-0359

tmÊE
+++++

mA-em-ÀTiaRFL-
ATIVA

DATA DAS CADASTRAL

15/03/201 7

mTTsimÃmãmRÀT

SITUAÇÃO ESPECIAL
+rlrhirkh++

ESPECIALDATA DAS
++ h ++++ü
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 36

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

60.286.274/0001-10
MATRIZ

l T U Ç Ã

NOME EMPRESARIAL

60.286.274 DUBIELA CAROLINA ZSCHITSCHICK LOFFI

Titmõ=nmêímI m
++++++++

-mmEÊma
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários #

moEÀBE=LmÁRB-
47.72-5-oo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene bessoal

mRFE-BBb–Ri(Xõ-mmEAiBm
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
:MENTO

85.998-023
A
MERCEDES

mLaiml
MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TOPCLEANPRODUTOSDELIMPEZA2025@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9997-7056

E
+++++

-mnoÃRMm
ATIVA

DATA DAS

07/04/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

amAFOÉ:FEêR[
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2d22,
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Município de lercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para usd da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante : Secretaria de Planejamento, Administraçã+ e Finanças.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli&inar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que constb no Documento de oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ec4nômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respe+tivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos kara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formaIRzação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reg+m a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da çontrataçãb, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do B 1'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A aquisição de material de limpeza se faz necessária para atbnder às neeessidades das secretarias
do município de Mercedes. Os itens que compõem essb contratação são indispensáveis à
operacionalização e não interrupção das atividades nas unidades durante o ano letivo e

administrativo, haja vista que são materiais amplamente utilpados para manutenção da limpeza e

higienização dos ambientes. Trata-se de materiais muito rele+antes para o apoio das atividades de
ensino, saúde, administração, entre outros. Assim, com objetjvo de cumprir a missão institucional
e atender o interesse público, o município vale-se dos instrtjmentos legais para aquisição de seus
bens e serviços. Tratam-se de bens/serviços comuns uma ve4 que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pkr meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, dma vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e Pecorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.
Pontua-se que foi realizado o Pregão n'’ 44/2025, que tinha dor objeto a aquisição de materiais de

copa, cozinha e limpeza, e após um breve período, o munibípio rescindiu o Contrato 206/2025
com a Empresa Bella Star Produtos de Higiene e Limpez4 Ltda, em virtude de atrasos e não
entrega dos produtos, sendo necessário encaminhar novo pr+cesso licitatório destes itens. Após a

nova licitação, (Pregão 86/2025), o lote 3, composto por hlguns itens de limpeza (querosene,

,n\
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Estado do Pbraná

naftalina e álcool) resultou deserto, sendo assim necessária 4ova licitação para a aquisição
desse único lote.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãb no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhbmento com o planejamento da

Administração (inciso II do g 1') do art. 18 da Lei no 14.133, 4e 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os e{ercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III
de 2021).

suficientes à escolha da solução,
§ l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

Descreva os requisitos da contratação: Os produtos deve+ão ser novos, de primeira qualidade;
estar adequadamente embalados; com prazo de validade mínjmo de 06 (seis) meses, a partir da sua
referida entrega (conforme o caso), além de estar em plenas je satisfatórias condições de utilização
por parte das Secretarias solicitantes.

4. – ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFI4AÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contr4ação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que bonsiderem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de esc4la; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei no 14.133, de 2021).

.rs\ Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidadel

und

Quantidade

175t r m
É900ml (mín); para limpeza;

a M
jacondicionado em embalagem apropriada, contfndo 20grsl und 251

3 .looo1 gel. 70' INPM; peso líquido mínimo de 400 &r/ml; und I 32

4

5

,lcool etílico para limpeza, 46,2%; embalagem conqendo 11;
und

und

108

110.lcool, líquido. 70'’ INPM; embalagem de 1000ml;

6 ,lcool gel. 70' FNPM; embalagem contendo 5 litros; und 1 17

7 .lcool, líquido. 70' INPM; embalagem contendo 5 jitros; und 870

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNRJ 95.719.373/0001-23
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Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( x ) Continuado.

( ) Especiais.
( ) Não continuado

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez hue cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, pbr meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, Uma vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e becorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínbos):
( x ) Plurianual ( ) Não plprianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, represebta maior vantagem econômica, uma
vez que o objeto a ser contratado é voltado à manutenção d+ atividade administrativa, decorrente
de necessidade permanente, não sendo necessário o dispêddio anual para a realização de nova
licitação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste da análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluÇão a contratar (inciso V do § l ' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução ( ou cenário)

=
,r\\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇã1 Sim Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

Registro de soluções consideradas inviáveis

SoluÇão 1
X

Não há outra solução viável no caso, contratação de materi&is de copa, cozinha e limpeza, a não
ser a aquisição destes via licitação.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPH 95.71 9.373/0001-23
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acodpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quq Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por pr@servar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 4021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 47.165,99 (quaredta e sete mil, cento e sessenta e cinco
reais e noventa e nove centavos

Parâmetros utilizados: para formação do preço máximo da 4ontratação, foram obtidos orçamentos
junto à empresas do ramo, pesquisas na internet, além de teredn sido utilizados preços praticados em

aquisição similar feita pela Administração Pública do Município de Pedro Velho/RN e da Câmara
Municipal de Apucarana/PR.

Em observância ao disposto no art. 2', g3' do Decreto n' 36f2022, o qua1 disciplina a pesquisa de
preços em âmbito municipal, justifica-se que, em detbrminados itens, foram constatadas
discrepâncias de preços que, no entanto, se devem à fato[es como o porte das empresas que
forneceram orçamentos. Além disso, é comum que em procegsos licitatórios ocorra a diminuição do

valor no momento da adjudicação, motivo pelo qual os preçÜs decorrentes da contratação de outro
Município são inferiores aos demais.

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valdres cotados.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MEkCEDES„
Com base na estimativa do vac realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anex4), a licitação deverá ser destinada à
larticipação exclusiva de microempresas e empresas de peqÓeno porte, nos termos do art. 48, I, da

Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/DÓ grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.c’ 0939 de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, 4 participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno port+ localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restriçãO geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.

Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para 4icroempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes),1 até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementhr Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de p024.

/rx\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, i4ctusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incigo VII do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo: A solução para aquisi4ão do material de consumo de limpeza
e higiene, que são usados para as atividades gerais de manu+enção e limpeza dos ambientes ligados

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
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às atividades administrativas e demais, se dará através dJ Pregão Eletrônico, de bens

comuns e fornecimento eontinuado, atendendo assim as diver4as secretarias municipais.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicáve1. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento: O art. 47, inciso 11, da Lei n] 14.133/2021 prevê que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento sempre que 1 este for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na
aplicação do princípio em questão, deverão ser considerada4 a responsabilidade técnica, o custo
para administração, bem como o dever de buscar a a+npliação da competição, evitando
concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, nb presente caso, pela necessidade de
mitigação do princípio do parcelamento. Isso porque a aquisIção de álcool, querosene e naftalina
em um mesmo lote se mostra necessária e vantajosa, já que bs três produtos possuem aplicações
distintas, mas todos são voltados para manutenção, limpez4 e conservação, o que justifica sua
compra conjunta como insumos de apoio operacional. Alér4 disso, a aquisição em lote reduz a
abertura de processos licitatórios ou de compras, evitando cehames separados para itens de baixo
valor unitário. Outro ponto relevante é a prevenção de lote dqserto, pois o item 03 (álcool gel, 400
gr/ml), por apresentar valor muito baixo, poderia não despbrtar interesse de fornecedores caso

fosse licitado isoladamente; ao ser incluído em conjunto ço4r outros álcoois e com o querosene,
garante-se a competitividade e o atendimento da demanda, si+uação que também se aplica ao item
02 (naftaíina). A compra agrupada contribui ainda para a qconomia administrativa, diminuindo
custos indiretos de gestão, como tempo de análise, elaboraçã 4 de processos e acompanhamento de
contratos. Por fim, o lote com mais produtos torna-se mais at jativo comercialmente, aumentando a

probabilidade de participação dos fornecedores e evitando o rjsco de desabastecimento.

'n-n\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIbOS
,rh\ Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendido4 em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fidanceiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se contratar ob itens descritos no Edital ao menor
preço, com a qualidade e especificações garantidas, visando atender às necessidades das
secretarias municipais, de forma eficaz e eficiente.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admijistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oulde empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133,1 de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade de pr+vidências prévias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEND: ,NTES

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEd 85998-ooo - Mercedes - PR
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende4tes. (Inciso XI do § I' do art.

18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes: Nãb se faz necessária a realização de

contratações correlatas e/ou interdependentes para a contrataqão pretendida.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos a4bientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enerdia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e rqfugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § la do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas: As embalagens de alguns dbs itens da contratação são plásticas e
deverão ser descartadas pela coleta seletiva, sendo recicladasl posteriormente.

'Hbnq

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DEFPREÇOS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.' 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preçog, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art] 64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preç+s conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de 4egistro de preços: O objeto (materiais
de copa, cozinha e limpeza) é de fornecimento continuado, cbm quantitativos definidos com base em

relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 20#4.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA bONTRATAÇÃO
/ qq\ Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a jadequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viáv41 a partir da análise do presente Estudo
Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidk)s, como já vem sendo realizada pelo
munlcíplo.

Classificação: Por fim, considerando as informações tevahtadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrat4ção devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.Q 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 14 de novembrb de 2025.
EDSON gg:1:f:;JT:aE!!!i1819::
KNAUL:88632350900 Dad,s: 2025.11.14 08,2h,35

Edson ÉRãul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINIStRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – êEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.govlbr
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Município de jercedes

Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOdELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de materiais de limpeza e higiene paXa uso da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Deere+o n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada

a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídich do Município.

Mercedes – PR, 14 de novembro dd 2025

'+u\ Assinado de forma dibital por
EDSON EDSON KNAUL:8863];50900

KN AUL:88632350900 Dados: 2025.11.140424:48

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMÉNTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03'OO

/H\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEPl85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96,719,373/0001-23

www.mercedes , pr.gov.br
Página 1 1
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LOTE 1 – Querosene, naftalina e álcool
Me R$ Unit

Querosene. 100% hidroc4boneto; em frasco
plástico contendo 90qml (mín); para
limpeza;

01
und 19,9 g

!=T=,,= 3,HI
embalagem apropriada, contendo 20grs l J /

(mín) ;

2
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4
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de 400 gr/ml; 5004 ag
und

und

und

und

Á1coo1 etílico para limpeza,
embalagem contendo 11;

4 6 ) 2 % ; 1 q 9 J

Álcool, líquido. 70c’ IN:
1000ml;

Álcool gel. 70'’ INPM; el

5 litros;
Álcool, líquido. 70'’
contendo 5 litros;

N ro, 99
lbalagem contendo

ÍPM; embalagem
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Assinatura: wt~Q

b U/v/:)âbbW



qO00
P
i\Jq\b
N0
bJ
Ln

()000
taJ

-D
rd

10
a)10

N)0
K)
\oA
bJ

c)
>

)> 20
Ul
00
r-
LU0

in-\

20
44
bJ
0)

89

: 8'

o\
La

;0

q:B8

ip 8

cf) Tr)

983

=8
20

,'n\

HF13d'\1

g E
8A>0FIIa
Z 1/j

1 h
;Dr5

bJ
qQ

Ln

r\•H
•nbb

0

K+•n0
N}

Fg

10(300Phn,_

Nj0
FL)
Jb

0
00
N)A
ID
(8
(c)
aJ20

b\)
01
10
10A
bJ

a)
>

b)B !0
1/1
00
1--
bJ
bJ

20
-ba
bb)
Ln
100

1: 000

gg
{/120

)>

0
rn

k-1
UI
00
t-1
10
\1

r)rn24;00
0
Fri
Tl0
20
E
>r)
>0
0
Fri
no
900
71
rn
Ln
Ln0
20
rn
Ln

P
aFi
+hn_

Ó
Ui'-hl
ta0
bJ
cri

T
C
00

/P
i

tJ
Fri
Lf)
>

C

0U

1000
bJ
00
-h._b)0
Fb)
+

000
’DA
-0
fd
La
a)20

bJ
0)\o
\o
AP

a)
>

H1[F•AP1H 10
Ln
00
r
LO
0)
a)
10

90
09
NJ
Jb
10
00

c oooo

V0

:3iii: 2CP
3;u)

nO 1

g g
1)200
0>
LO

IIU

0

E

<
0()
rnX
CD>
(/)
rn
)>0

h)\1
B
LFIbB,
Nj
c)
b\)
crt

1000
N1
Lnh„hU
r\)0
NJ
LH

0000
LO

D
fi
La
a32
0

bJ
aF)
10
10
,+!\

s3?e

3 q 8

a)
>

b> 10
lun

00
r
a00

90
OQ
bJ
C/J

Ln0
Trri>><
DD
fErE

Bg
1> 8 grh O

FrI

uF :g?

!! !!f300
C_to

T
20
Fri
TI
FrI

C

N)

tJ
Ln

0

4
C3>
E
C
a
0
B>r-
0
rn
R
a)
rn
1--

00

N)
bhlb\0
CrI\U

1000
N
\ob-hl
1\)0
bJ
Ln

gg
1:
33
3
0al
a)
l•Hln•

rf
6)
al
fD

0000
Ln

D
tTl(0
a)10

K)0
\o
LO
JbA

gP
5 w IE3

gn É
fn

g {
f)
0

R1 A

a)
A

c)
)>
!-
3> !0
Ln
00
r-
r\)
00a)0

TI

3 §!fDa

10
@

no
LL3

e

0
VI0

TI
0
TB3
(bPt
(9a0
=1

( )\
ta
DI
0Fri

10
PJ0
q-)
N)
bJ

T
20
m
-Tt
rr)

Fri
C
ni

)>

00

30

-]
C
70
]>
R
C2
c)n
>r
0

1--
eD)2
0

e
>u)
6)

(i
(51

a1

Fb)

nh+_

Ni

0

0
crI

R\n S)8

0
C
a)3rp
d:
a)a
(D
Pt0rt
a)

Q
rD

rd
CQ
Lnrr
8
tr)

A
10

20
rD

tÔ
vI
Fr
WqÇ0
Ln

a)
T
-3
rD
Ln
(D3rr
a)a0
cn

P
a)
A
La

0

”\< “#gg
g' i

rS
1\

b
g
gF

-TI

r

0
tn
>

IDr

0
r)
>

0
cr)

A;

)>s t+3FC)
88

Ô
r

9
1

+0
1

§

0
:-30
18
xI0
65F
f>'

>3
2Dm
VI
Fri2
Ê
8:
1

Ôe
00

V

0
9
=1m0
30

>

É
8r
Ô

#BBb

R
1ll \0
>

20

UJ
UI
01

lu

0

R
Fri0
>2
>

20

2:

;SMB
8 : 2

8 :' g

Ch)
(N

qu

0
UI

E
rn
2
0
20

la

8q :
PF}

N
La

0
qu

UI

q

ID0E
\n.=+

N>
88ula_

a)
r)0
3
iD
a;



nB\

: a'60
QtD

ip 8

in\

LO000
N)

bnqb

N)0
bJ
Ln

0
c)00
\o

n
ai

La
02
0

1\)
crb
10
10A
F-3

gP

3 \ 8

a)
)>
5 10
Ln
00
r
P0

20
.y+A
LO

bd\o

1b1 ã 8
Lnig

!:: g
gE

rn
cr)
13
-'u
rn2
--q

0

3Ü0
0
rn
TI
20>2
f)0

P
LL)
0
Ni0

qL_,__

Ln
rrl
>
ID
30
00
FII

-U'hb

Ln
nnnb_

F\,J

Ln

1000()
Jbb\n
bJ0
hJ
UI

000
00
00

-D
rJ

10
jbl) 2

0

bJ0)
10
\o
Jb
bJ

G)
>

90
Ln
00
r
Jb
00

30
cr)-AP

rr}[S

g ;}:1
sg

b g
ã !!!
r11b-x
Lr10
inFJmI
(-)ni
tn 8/3

2
[9
Fri

00
Vb
rnr)
20
rn
IJ
20

0
Fri

0
00
0+\b

VI
\Hn_

hi0
N)
Ln

tD00
Ln
qq

+~nb

Nj0
N)
A

0000A

Fig!

NJ
(3)
10
LO
+

}-3

a)
>

)> •l0
Ln
00
1-
F-)0

20
WT
LO
K)
Lrf0

Rg 8
rri

EFR

lg g
;8
C/)FII
-0

â E
g h
n•4 l

ID)J(3
Cr0
>0rri
TI
1-0
r)
rn
Z

Ln

1

fn
--1
70
3>
cn

N)A

Nj

Ln

=SKU0
bJ
\

0
Fb)

10000P'\h
Nj0
r\)
Ln

10000
ai
V-UL

r\)0
bJ
cn

0(300
Jb

0000
00

g: fag1
-0
r$
La
a}}0

N)
a\\o
tc

+

hJ

bJ
a\\o
10
+

F-1

a
>

5 1

0
Ln

00
r
u)

a)
)>

E 1

0
LR
00
r-
r\J0

20
4A
IA)0)
\J
t-1

20
04
tAJ
+

10
L/1

r-n

0520
g :5:ig

! § g5
8 g iR
(") 4 30

rri

PJ
Ln
IAB
10
00
Jb

D
200'
JV
FrI
-i0
90

$

0
1>
G)

80
C
>f)
8:

ZF\J
(') 1

Dm
U1
D
„u
FriZ
--1

jI
r)-<
1>
2
E
rrl2
rn

m
cf)

n
Fri2

N

0
rn
r
C

>

NJ
bJ
0a
N}0
LF}

='n=

b-qb

Fux

0
r\)

A
r\i

Lr1

hUb

0

h-•h.0

rJ

LO
1000
00
n\l.,h)a
N)
Jb

0()0
db
hq

iD000
tAl
bbW
N)0
NJ
Ln

0000
F-1

F- {+ g1
D
rg
tO
a) 10

bb}
0)\o
10
Jb
t-3

r\)
a1
LG
LO
Jb
tJ

a)
>

E 10
(JI
00
r
F-3

0
00
\J

a)
>

3P> 10
Ln
c)0
r
10

30
44
(A)
+

A
LO

b cg
)ar

q
>
r)0
K

30
194
bJ
LD

0
cri

rD

8 8::>

> R

)>
G)

Egg0
4>
r\)
Ln

-TIFb>

8 :
),N)trio

c)
Fri
7-
4
20
0
00
;0

>

Ln
r
200
0
rr!

rn
Ln0

Ln
>

rn

D

C
Ln

D
30
Fri
71
Fri

1

C
20
>

K
C2
(3

rn
03
>

30
r)

>

20
frI
Z
>

A
>r-
0

r\J
La0
F-1

bJ
Lri

nhL_
N)0

b)90
}-b
Fbi
c)

\

Fb)

ut

10000
tl)
hq•b

bJ0
1\)tn

00()00

D
rd(0
(1}}0

F.J
ar)
LO
10
+

1-1

)>-

!' }q00r

a)
)>
1--
)ai0
Ln
00
r
Ln00

;0
€4
CL)
b,)

00
10

(-)LA)OnKO
588
r130
o Cq

g gg FrI

:!Z 1

>tnrn
é
f)0
>
C

1

( )}a0
E
0
0
rrl
>
G)
C
>
rn
fri
cri

2

Ln

+hb_

bJ0

c)0
.40

NJ

0
La

bJ

10000
P-'hbL)0
NJ
Ln

0000
LO

T
fgla
a):0

1\J
aI
10
10
+

F-b

y. Ê' ], E-Er- 0
q B'rir

2 gr
0r)

ESP 8 0r

G)
>

E 10
Ln
00
r-
A00

30
4/}
LU0

Fii Fr} rr)

Ri, 202>
gP:

8o8
d..... 42
tBn

FIItO

rm
?)

En1 gato)bp
20\1
g;TI
$$cc
:j }§T

1 1

>r)C
r-
1112
a)
rr1Z
;[
>
20

>

N}
Ln

bJ
NJ

Ó

0
N}
VI

nbb

Pag

000
N)N

0000b

R & g1
T
rG

10
Cl):0

h10
LC
\oAP

NJ
01
10
LaAP

a)
>

b> 10
tr3
00
r-
b-10
a00

a)
>

E 1

0
Ln

00
r
NJ
VI0

;0
ea
Fb)
10

000
Ln
CT
rn
90

20
WB
N)
10

cn0

g ;1:2 g 8d 3171 >
iD tn Fri

Lr)o
38
oz;arn
60

0rn

8 h
il 2

1Om
tnT
'-TI
)>r)
C
r-a
1>0
FrI

=
rn0

cn
Fri

00
NJ0
0
La
N)0
N)
Ln

f)
2=>
0
Fri
Ln

L:.0

q\+n

Cnrrir)
30
Fri

31
33

$

0ni
FrI

y
20c'
v\
-4
f)
m)2
(3
)>

A
000
t,J
bU\_

Fb)0
bJ
trI



A-\
L

188
;p q

o\

000
\,fl
bJ

c)000
F-x

hT 8- gIF Jg! E: R- gi

Llg g g h gr «Ig

8 2 8 8: 2 Ai 8 z 8

bJ
ap)
\o
10AP

N)0
10
10A
bJ

: x 6 h i l i xr) r)0 00 0i-- {-

a)
>

bP 10
Ln
00
r
F-'A

a)
)>

g'
Ln
00
1--
N0

70
'(/1a)
kd

20
Vt
C/1
00
Jb
Lr3

cri0
P !$ 8

8 ã
> z rn

8
111

-1nif)
31
tl)
crI
+'q
a)

tr)
FrI0m
cr)C
;0
rn
a)

/'
tJ)
-4

11rna
U
>

ID
>

20
>

00
>

B
>

RD
C
Ln

n
)>3a
2p
>

{--)02
>

00

D
00

\-=

N)
Lri
0
Nj0
A

1\)
Ln

A'nb_

-hb

W

c)
bJ
Nj0
1\J
Ln

:4
\n

000P
arI

FL)a)
10
10
+

hJ

g?e

a)
>r-
)>0
Lr1

00
r

30
bR
4b
CIl
10
LH

>r)
hg
Ln

c ) r)

g gg
gap

rna)
a
Fri

(LO

T\

rn
;0
:70
Fri
G)

0
Fri

>

;00
C
-4
Fri

70
>

rrl

-]
C

A
00
b\l0
LO
=)
()
r\J
{/1



Painel de Compras https://painel4eprecos.planejamento.gov.br/gaficos/detalhe?idseq...

A4\

=\

FILTROS APLICADOS

Descrição

ÁLcool rríuco\, TIPO,HIDRATADO\, TEOR ALCOÓLICO:70'/L(70-GL)\,

APRESENTAÇÃO:GEL

Nome do Material (PDM)

ÁLCOOL ETÍLICO

Resultado 258

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra:
Número do Item:

Objeto da Compra:

Quantidade Ofertada :

Valor Proposto Unitário:
Valor Unitário do Item:

Código do CATMAT:

Descrição do Item:

Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento:

Modalidade da Compra:
Forma de Compra:
Marca:
Data do Resultado:

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor:

CNPJ/CPF :
Porte do Fornecedor:

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG:

Órgão:
Órgão Superior:

Fonte: www.oomprasgovemamentais.gov.br (http7Avww.cumpra:

Ano da Compra

2025

90007/2025

00060

Pregão Eletrônico - Registro de

limpeza, para conservação e higil
Conselho Regional de Engenharii

Inspetorias.
6

reço para aquisição de itens de

!ne pessoal para o CREA
e Agronomia do Maranhão e

R$ 59
269943

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRAtADO, TEOR

ALCOÓLICO,70%_(70--GL), APNESENTAÇ,ÃO:GEL
undefined

GALÃO 5,OO L

Pregão
SISRP

EM GEL GALÃO 5 LITRO
23/05/2025

PREMIER COMERCIO E DISTdIBUICAO LTDA
45249840000120

Micro Empresa

927427 - CONSELHO REG. Dd ENGENHARIA E AGRONOMIA -
MA

CONSELHO REGIONAL DE EÜGENHARIA E AGRONOMIA

>vemamentais.gov.br)

12/11/2025, 08:08
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o prazo determinado ou não apresentar todos os documentos e requisitos previstos
nos itens supracitados. Após a apresentação dos documentos e comprovação dos
requisitos, o candidato será encaminhado para perícia médica e/ou exame de saúde
física e mental, em caráter eliminatório, que será realizado em data e local a ser

designado pelo COREN-TO, comunicado por e-mail e/ou telefone. Será considerado
eliminado o candidato que não atender à convocação para realizar os procedimentos
na data deterrninada e que não cumprir os pré-requisitos do edital.

SEDE REGIONAL - PALMAS/TO
CARGO: 301 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PALMAS

1 - Inscrição: 1002361 - CRISTIELE MENDES SILVA
CARGO: 104 - ENFERMEIRO - PALMAS

1 - Inscrição: 1002661 - CAROLUNA MARTINS MALTA PEREIRA

ADEILSON JOSÉ DOS REIS

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA BAHIA

EXrRATOS DE TERMOS ADiTIVOS

Processo SEI n'05.004154/2025-97, I' Termo Aditivo ao Contrato n'05/2022, decorrente de
Contratação Direta, Processo Administrativo n'14270/2022; Contratante: Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia da Bahia, inscrito no CNPJ/MF ng 15.233.026/0001-57;
Contratado: TRIANA CARDOSO BASTOS, objetivo: reajuste do valor, bem como inclusão de
Cláusula Contratual (antinepotismo), cujo objeto é locação do imóvel onde funciona a
Inspetoria do Crea-Ba, cidade de Cruz das Almas. Mediante aplicação do índice IGP-M do
período, 8,ZU0380% o valor contratual passa a ser R$20.820,60 (vinte mil oitocentos e
vinte reais e sessenta centavos), pago mensalmente o valor de R$1.735,05(um mil
setecentos e trinta e cinco reais e cinco centavos); conta orçamentária
6.2.2.1.1.01.04.09.027; data de assinatura 11/07/2025.

Processo SEI n'05.001156/2025-24, I' Termo Aditivo ao Contrato n'34/2022, decorrente de
Contratação Direta, Processo Administrativo n'65022/2022; Contratante: Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia da Bahia, inscrito no CNPJ/MF ng 15.233.026/0001-57;
Contratado: TROPICAL ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA, inscríto no CNPJ/MF
n'13.905.922/0001-90; objetivo: reajuste do valor, bem como inclusão de Cláusula
Contratual (antinepotismo), cujo objeto é locação do imóvel onde funciona a Inspetoria do
Crea-BA na cidade de ltaberaba-BA. Mediante aplicação do índice IGP-M do período,
6,537840% o valor contratual passa a ser R$25.960,92 (vinte e cinco mil novecentos e
sessenta reais e noventa e dois centavos), pago mensalmente o valor de R$2.163,41 (dois
mil cento e sessenta e três reais e quarenta e um centavos); conta orçamentária
6.2.2.1.1.01.04.09.027; data de assinatura 15/07/2025.

“n--\

Processo n' 05.004554/2025-01, I' Termo Aditivo ao Contrato, contratação Direta por
Dispensa de Licitação, Processo Administrativo n'155733/2021; Contratante: Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia, inscrito no CNPJ/MF ng 15.233.026/0001.
57; contratado: MtCRONET TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF ng 20.939.549/0001-
53; Objetivo: Reajuste de valor, bem como a inclusão de Cláusula
contratual(antinepotismo), cujo objeto é Serviços de Internet, para atender as necessidades
da Inspetoria na cidade de Bom Jesus da Lapa-BA; o valor anual passa a ser de
R$898,08(oitocentos e noventa e oito reais e oito centavos), sendo o pagamento mensal
no importe de R$74,84(setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos); Conta
Orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.09.037, data de assinatura, 17/07/2025.

EXrRATOS DE CONTRATOS

Processo SEI n'05.005224/2025-24, Contrato n'20/2025, decorrente de contratação direta
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art.74, inciso V, da Lei 14.133/2021
Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia, inscrito no CNPJ/MF
ng 15.233.026/0001-57; Contratado: EURO ADMINISTRADORA IMOBIUARIA LTDA, inscrito
no CNPJ/MF n'28.151.466/0001-07; Objeto: Locação do imóvel não residencial, para uso
exclusivamente comercial, onde funcionará a Inspetoria do Crea-BA, na cidade de Valença-
BA. Prazo e vigência de 60(sessenta)meses, contados a partir de 15 de julho de 2025. O
valor da locação é de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), pago mensalmente o valor de
R$2.000,00 (dois mil reais); conta orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.09.027; data de assinatura
17/07/2025. Signatário, Joseval Costa Carqueija, Presidente.Crea-BA.

Processo SEI n'05.001173/2025-61, Contrato n'22/2025, decorrente do Pregão Eletrônico
n'90002/2025; Contratante: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia,
inscrito no CNPJ/MF ng 15.233.026/0001-57; Contratado: YO FITNESS LTDA, inscrito no

CNPJ/MF n'’29.101.955/0001-17; Objeto: Serviços de ginástica laboral compensatória, com
baixa extensão de esforço físico, com o objetivo de promover a saúde e o bem-estar dos
funcionários e colaboradores do Crea-BA. Prazo e vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir de sua assinatura 17 de julho de 2025. O valor da contratação é de R$14.499,96
(quatorze mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), pago
mensalmente o valor de R$1.208,33 (um mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos),
conta orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.09.022; data de assinatura 17/07/2025. Signatário,
Joseval Costa Carqueija, Presidente-Crea-BA.

fA-.

EXrRATO DE TERMO ADiTiVO

Processo SEI n'05.004586/2025-06, I' Termo Aditivo ao Contrato n'20/2023, decorrente de
Contratação Direta, Processo Administrativo n'108894/2023; Contratante: Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia, inscrito no CNPJ/MF ng 15.233.026/0001-
57; Contratado: EUNICE MENDES DE ARAÚJO, objetivo: reajuste do valor, bem como
inclusão de Cláusula Contratual (antinepotismo), cujo objeto é locação do imóvel onde
funciona a Inspetoria do Crea.Ba, cidade de Seabra-BA. Mediante aplicação do índice IGP
M do período, 8,5CN1220% o valor contratual passa a ser R$14.869,92 (quatorza mil
oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos), pago mensalmente o valor
de R$1.239,16(um mil duzentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos); conta
orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.09.027; data de assinatura 14/07/2025

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ

EDITAL

Em conformidade com a alínea "b" do art. 71, combinado com o art. 72, da
Lei ng 5.194, de 24 de dezembro de 1966, o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Ceará aplica a penalidade de "CENSURA PÚBLICA", registrando-a nos
assentamentos do Conselho, bem como a publicando no quadro de avisos da Sede e
das Inspetorias Regionais, pelo período de seis meses (180 dias), ao ENGENHEIRO CIVIL

HELLER FONTELES TAVARES DA SILVEIRA, RNP 0600060551, por infração ao disposto no
artigo 89, incisos III e IV e ao disposto no artigo 10, inciso I, alínea "c", do Código de

Ética Profissional, adotado pela Resolução n' 1.002, de 26 de novembro de 2002 do
Confea, conforme Processo Administrativo ng 129856/2022.

Fortaleza-CE, 14 de julho de 2025.
FERNANDO ANTÔNIO VON PAUMGARrrEN DE GALiZA

Presidente do Crea-CE

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônicoQ

EDITAL

Em conforJidade com a alínea "b" do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei

ng 5.194, de 24 de dezbmbro de 1966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Ceará aplica a penalidade de "CENSURA PÚBLICA", registrando-a nos assentamentos do
Conselho, bem comol a publicando no quadro de avisos da Sede e das Irtspetorias
Regionais, pelo períodb de seis meses (180 dias}, à ENGENHEIRA CIVIL SILVANA HELENA
GADELHA BEZERRA, R 4P 0603077315, por infração ao disposto no artigo 89, inciso III, no
artigo 99, inciso IV {alíbea "a"), no artigo 10, inciso III (alínea "c") e inciso IV (alínea "d’') e
no artigo 12, itens "h" J ’'j’' e "I" do Código de Ética Profissional, adotado pela Resolução n'
1.002, de 26 de nov4mbro de 2002 do Confea, conforme Processo Administrativo ng

114703/2022

Fortaleza-CE, 14 de julho de 2025.
FERNANDO ANTÔNiO VON PAUMGARTrEN DE GALizA

Presidente do Crea-CE

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Conselhb Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará, Crea/CE, em
cumprimento à Lei Fdderal ng 5.194/1966, cientifica o senhor Felipe de Medeiros Mota,
para entrar, imediatadrente, em contato com a Comissão de Ética Profissional da autarquia,
para tratar de sua denúncia, protocolizada como o número 195311/2023, através do
telefone institucional I(85) 99229.7791, ou, ainda, comparecer, presencialmente, ao Crea-
CE, durante o períod+ de 21 a 25 de julho de 2025,

Fortaleza-CE, 18 de julho de 2025
E FERNANDO ANTÔNIO VON PAUMGARTFEN DE GALIZA

Presidente do Crea-CE

!EGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
DISTRITO FEDERAL

CONSELHO

EXÍRATO DE TERMO ADITIVO

19 Termo Aditivo Co4tratado: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA. Objeto: prorrogação de

prazo do contrato d4 prestações de serviços de preparação, organização e condução de
leilões públicos parã alienação de bens móveis e imóveis de propriedade do CREA,
Vigência: Prorroga-sd o prazo de vigência em mais 12 meses, totalizando 24 meses de
vigência. Signatários: IAdriana Resende Avelar de Oliveira, presidente, Lucas Rafael Antunes
Moreira, Leiloeiro PÚblico Oficial. 19 Termo Aditivo ng 20/2025-CREA-DF ao Contrato ng

20/2024-CREA-DF. Pr+cesso ng 07.017.207847/2024.

EXrRATO DE TERMO ADiTiVO

29 Termo Aditivo dontratada: PROFORCt TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Objeto
aditivação do Contr+to ng 028/2023-CREA-DF na prorrogação do prazo de duração do
contrato pelo período de mais 6 meses ou até a finalização do procedimento licitatório
aberto para nova cohtratação do objeto; bem como, faz inclusão de 2 novos serviços ao
objeto. Vigência: Ptorroga-se o prazo de vigência do contrato em mais 6 meses,
compreendendo o péríodo de 23/07/25 a 23/01/26 ou até a finalização e homologação do
novo procedimento jicitatório para nova contratação do objeto, totalizando 30 meses de
vigência. Signatáriosf Adriana Resende Avelar de Oliveira, presidente, Maria aba Celia
Camilo Oliveira Ma4iel, representante legal. 29 Termo Aditivo ng 22/2025-CREA-DF ao
Contrato ng 28/2023-CREA-DF. Processo ng 07.017.200109/2023.

CONSELHO IREGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESPÍRITO SANTO

LVISO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Ng 440.lb7/2025
O CREA-dS comunica a Dispensa de Chamamento Público, com fulcro no art. 30,

VI da Lei 13.019/14; Favorecido: SEEA - Sociedade Espiritossantense de Engenheiros
Agrônomos, CNPJ n+ 27.358.381/0001-31, referente Concessão de patrocínio à SEEA para
realização do ’'Cursd de Projetos e Execução de Barragens", que será realizado no mês de
agosto de 2025, eni Alegre e Cachoeiro de Itapemirim.ES. Valor R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais)

Vitória, 21 de julho de 2025
JORGE LUIZ E SILVA

Presidente do Crea-ES

AVISO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Ng 439.412/2025
O CREA-ES cornunica a Dispensa de Chamamento Público, com futcro no art. 30,

VI da Lei 13.019/ 14; Favorecido: SEEA - Sociedade Espiritossantense de Engenheiros
Agrônomos, CNPJ de 27.358.381/0001.31, referente Concessão de patrocínio à SEEA para
realização do '’Cursb de Inspeção e Segurança de Barragem", que será realizado no mês de
agosto de 2025, er11 Linhares e Cachoeiro de Itapemirim-ES. Valor R$ 160.000,00 (cento e

sessenta mil reais)

Vitória, 21 de julho de 2025
JORGE LUIZ E SILVA

Presidente do Crea-ES

CONSELH, REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Ng 016k2025 - CONTRATO - UASG Ng 927427. PROC. ADM. Ng 2909076/2025 -
Pregão Eletrônic4 ng o02/2025, Ata de Registro de Preço ng o04/2025, Contrato ng

016/2025. CONTRATANTE: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA]MA, CNPJ Ng 06.062.038/0001-75. CONTRATADA: Premier Comercio e
Distribuição Ltda, IcNPJ: 45.249.840/0001-20. Objeto: aquisição de material de limpeza
conservação e hidiene pessoal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Fundamentação Ldgal: Lei ng 14.133/2021. Valor global do contrato: R$ 5.545,49 (cinco mil,
quinhentos e qua+rIta e cinco reais e quarenta e nove centavos). Vigência: 16/07/2025 a
\610111630.

CONTRATO Ng 011/2025- CONTRATO - U ASG Ng 927427. PROC. ADM. Ng 2909076/2025 -
Pregão Eletrônicb ng 002/2025, Ata de Registro de Preço ne 004/2025, Contrato ng

017/2025. CONTRhTANTE: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia do Estado do

Maranhão - CRE/+MA, CNPJ Ng 06.062.038/0001-75. CONTRATADA: Premier Cornercio e
Distribuição Ltda,1 CNPJ: 45.249.840/0001-20. Objeto: aquisição de material de limpeza
conservação e hikiene pessoal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamentação L+gal: Lei ng 14.133/2021. Valor global do contrato: R$ 6.372,00 (seis mil,

trezentos e seten+a e dois reais}. Vigência: 16/07/2025 a 16/07/2030.
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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS bg 10/2024, cujo objeto é o registro
de preços para contratação de empresa especializada no forndcimento de materiais de consumos

tais como: copa, cozinha e materiais de limpeza para Câmara Municipal de Apucarana.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA sediada no Centro Clívico José Oliveira Rosa, ng 25 – A,

Centro, CEP 86.800-235, Apucarana, Paraná, inscrita no CNPJ Job o n' 78.299.815/0001-00, neste
ato representada pelo seu Presidente, Senhor Danylo Fern4ndo Acioli Machado, denominada
CONTRATANTE, e a empresa MERCEARIA MATIAS DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ ng

11.574.934/0001-53, situada à Rua Água Verde, ne 130, 1 Jardim Curitiba, CEP 86.813-598,
Apucarana/PR, neste ato representada pela Sra. Amanda dajSilva Matias da Silva, denominada
CONTRATADA, resolvem aditar, de comum acordo, a Ata de Reéistro de Preços ng 10/2024, oriundo

do Pregão ng 01/2024, celebrada entre as partes, nos seguinte+ termos

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de IPreços ng 10/2024, em 12 meses, a
contar da data de 13/06/2025 até a dia 13/06/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Aplica-se, conforme previsto no item 3.22.2 da Ata, a correçlão monetária dos últimos 12 (doze)
meses pelo IPCA acumulado, cujo percentual é de 5,32%. O v4lor total da Ata, previsto na cláusula
primeira, item 1.1, passa a ser de até R$ 19.550,45 (dezenov4 mil, quinhentos e cinquenta reais e
quarenta e cinco centavos):

®aJND
1 500 UND

3 156 PCT

4 30 UND

7

10

13

700

90

280

UND

PCT

PCT

L

©sTÃã[AãBACHOCOLATADO EM PÓ,

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A,Bl,B2,B6,t,D3 E

PP ACONDICIONADOS EM POTES DE POUEIILENO
DE ALTA DENSIDADE, ATÓXICO, RESIShENTE

CONTENDO VALIDADE MÍNIMA DE 6 MdSES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA POTE DE 75dGROU

SUPERIOR (SIMILAR TODDY, NESCAU). R$ 8.425,60R$ 16,85

A m
FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE ICANA-

DE-AÇÚCAR COLORAÇÃO BRANCA PACOTE dE 5KG, R$ 18,43 R$ 2.875,24

A

INGREDIENTES: SUCRALOSE, ACESULFAFáE DE

POTÁSSIO, BENZOATO DE SÓDIO. TIPO: DIEtÉTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ACIDdLANTE
ÁCIDO CÍTRICO – FRASCO: 200 ML. R$ 217,06R$ 7,24

B

PAGOTES DE 150G (SIMILAR PASSATEMPO)[ l R$ 3,42 R$ 2.396,03

CHÁ GRANEL TIPO CHA-MATE CAIXAnO
250G(SIMILAR CHÁ MATE LEÃO). l t R$ 4,58 R$ 412,33

R$ 586,84
no HAl–-T
;O-'DÉ i R$ 2,10

GUARDANAPO, PAPEL ABSORVENTE,

DUPLA DE ALTA QUALIDADE,

Praça Centro Civico José de OUveid Rosa, asA
Centro, Apucarana - PR, 8680b-235
email: camara@apucarana.prAeg.br
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G&MARA MUNICIPAL DE

APUCARANA A casa do apucarandn se

CELULÓSICAS, ALTO ALVU RA, M EDIIDAS

APROXIMADAS DE 23CM X 23CM, EMBALAdEM:
PACOTE COM 50 UNIDADESMARCA I DE

REFERÊNCIA: (SNOB, SANTEPEL, MASCOT).

15

22

20

200

UND

UND

V
DE 7501VIL. R$ 1,78 R$ 35,60

C

DE 709}NPM (70% EM PESO). ASPECTO: LÍQuIDO,

INCOLOR, VOLÁTIL E INFLAMÁVEL. DESINFEdçÃO
DE SUPERFÍCIES FIXAS. DEVE EbTAR

ACONDICIONADO EM FRASCO DE ALMOIOU A
DESCARTÁVEL COM TAMPA ACOPLADA, bOM
CAPACIDADE DE IOOOML. OS FRASCOS DEVdRÃO

ESTAR BEM VEDADOS, NÃO APRESENTÀNDO
NENHUM TIPO DE VAZAMENTO. A EMBALAGEM

DEVERÁ APRESENTAR: PRAZO DE VALIDADE,IBEM

COMO AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA IUSO.
DEVERÁ SER APROVADO PELO INMETRO. R$ 7,15 R$ 1.430,25

24 28 UND A m
360ML(AROMAS VARIADOS) PARA l USO
DOMICILIAR FEITO A BASE DE ÓLEO ÁROMÁblco.

POSSUÍ PROPRIEDADES ANTI BACTERIANAS;

INGREDIENTES ATIVOS: ALCOOL, DENATOÜIUM
BENZOATE R$ 10,82 R$ 302,86

38 12 UND S

ANTISSÉPTICO PARA HIGIENE DAS MÃOS. LllqPEZA
E ASSEPS IA DAS MÃOS COM EFICÁCIA CONTRh UM

AMPLO ESPEcrRO DE MICRO- ORGANIbMOS

(STAPHYLOCOCCUSAUREAUS, ESCHERICH IA ICOLI,
PSEUDOMONASAERUGINOSA, E SALMdNELA

CHOLERAESUIS). EMBALAGEM DE 5 LITROS. R$ 23,17

R$ 14,46

R$ 278,04

R$ 115,6840

41

8

3

UND

UND

ÓLEO DE PEROBA. EMBALAGEM COM 200M

A

CM, CONFECCIONADO EM PVC TRANSLÚCIDO

MASTER (SILICONE) COM FECHAMENTor NAS
COSTAS POR MEIO DE ELÁSTICOS, CORDÃO DE

TECIDO, OU TIRAS DO MESMO MATERIAL DO

AVENTAL COM REFORÇO FRONTAL. R$ 10,52

R$ 18,96

R$ 31,56

R$ 56,87

42

43

3

5

UND mE
CAPACIDADE PARA 10/11 LITROS

UND B

DENSIDADE, ALTA RESiSTÊNCIA A IMdACTO,

PAREDES E FUNDO REFORÇADOS, REFORdO NO
ENCAIXE DA ALÇA, ALÇA EM AÇO ZINFCADO,

CAPACIDADE PARA 12 LITROS. O PRdDUTO
R$ 12,63 R$ 63,14

Pra<,a Centro Cívico José de Oüveiral Rosa, 25A
Centro, Apucarana - PR, 8680d-235
email: carnara®apucarana.pr.1+g.br



GAMARA MUNICiPAL DE

APUCARANA A casa do apucarandn se

D

MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE.

45 3 UND BALDE MOP ESFREGÃO – 8L 3 REFIS, LIM
ÚMIDA-PÓ ESFREGÃO CENTRIFUGA 1

REMOVÍVEL; ROLHA DE VEDAÇÃO PARA FACILiTAR

O ESCOAMENTO DA ÁGUA; ALÇA dARA
CARREGAMENTO MAIS RESiSTENTE; EIXO INTERNO
PARA FACiLITAR A LAVAGEM DO REFIL; dABO

MEDINDO 1,60M. CABO COM INCUNAÇÃd DE

180'; CABO COM SISTEMA DE TRAVA ON/OFF R$ 129,54 R$ 388,63

48 7 UND lm
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, C/ PtDAL
CAPACIDADE 15L MED. 20CM DE LARGURA IX 25
CM DE PROFUNDIDADE X 30CM DE ALTURAI COR

BRANCO, PRETO OU CINZA. R$ 32,65 R$ 228,54

52 10 UND ESCOVA SANITÁRI A COM SUPORTE FOR\]IATO
REDONDO. MATERIAL: CABO E BASE 1 EM
POLIPROPiLENO, CERDAS EM NAILON SINTéTICO

OU POUPROPILENO. CERDAS: COMPRIMtNTO

MÍNIMO (SALIENTE) DE r2CM E ESPESSURA MÉDIA
DE O,60MM, COM FIXAÇÃO FIRME E RESISIENTE
AO CABO. CABO: ALTURA 18CM. PARA usb DE

UMPEZA DE VASO SANITÁRIO. UNID. DE MEbIDA:
UNITÁRIO. R§ 5,58 R$ 55,82

69 64 UND P

CM DE LARGURA X 60 MTS DE COMPRtMdNTO,
FOLHA SIMPLES, PRODUTO ABSORvENTE,

FABRICADO COM FIBRAS CELULÓSICAS l(NÃO
RECICLADO) EXPRESSO NA EMBALÀGEM,
GOFRADO, COM ALVURA SUPERIOR A 76+o, OS

PACOTES DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕE! R$ 4,55

R$ 52,66

R$ 291,19

R$ 526,60

79

81

10

50

UND B

APROX.

UND T nA
PRESSÃO (EXTERNO INOX, AMPOLA EM +IDRO
CAPACIDADE 1 LITRO. SIMILAR: TERMbLAR;
INVICTA. R$ 1,57 R$ 78,46

85 4 UND G

AMPOLA EM VIDRO CAPACIDADE 1 LITRO.

SIMILAR: TERMOLAR; INVICTA. R$ 89,52

R$ 19,80

R$ 358,09

88 20 UND POTE RETANGULAR EM ACRÍLICO COM mA
HERMÉTICA CAPACIDADE 1,2L.

VALOR TOTAL

R$ 396,00

R$ 19.550,45

CLÁUSULA TERCEIRA:

Praça Centro CMco José de OUveiral Rosa, 25A
Centro, Apucarana . PR, 8680d-235
email: eamara®apucarana.pr.lbg.br



.}.. ~,

B CÂMARA MUNICIPAL DE

APUCARANA A casa do apuçaral lrIse

Ficam inalteradas as demais cláusulas da Ata originária.

CLÁUSULA QUARTA:

DO FORO – As partes elegem o foro da Comarca de Apucaran4 para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente Termo.

E, por estarem justas, assinam o presente Termo Aditivo.

Apucarana, 12 de junho de 2025.

Câmara Municipal de
Apucarana -

@ DANYLO FERNANDO ACIOLI
MACHADO
Presidente

Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP-
Brasil.

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA/PR
Danylo Fernando Acioli Machado

Presidente
Contratante

1 R;fAE: ff S 1 L V A :; i3}}:c: : :1mMaAl : :a 1

LTDÁ.1 15749340 LTDA:11574934000153

o01 d3 :: 227i:2: 1:::17

MERdEARI A MATIAS DA SILVA LTDA

Adanda da Silva Matias da Silva

Representante legal
Fornecedor

Elaine Silva de Miranda
Gestora de Contratos

Joké Marcelo de Souza da Silva
Fiscal de Contratos

Praça Centro Civica José de Oliveira 4osa, 25A
Centro, Apucarana - PR, 8680a-k35
emaiL: camara@apucarana.pr.leb.br



IN{cta TODOS os OIÁ,itos tt61suÇÃoAPucADA €MlnR OAM CONTÀTOS l Ê9UIP€ $ÊRvlÇOS Nut>Â ! ! ! -

Diário Oncia1 do Munieípio de Pedro Velho
Municipio de Pedro Velho - R4 - Ana XIV
n(STJTUiE)o PELA LEI N' 'H 1 „20 la DE 09 DE bBRil DE 2010

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 055/2025

A PREq IIUM MUNiorAL t/E PEDRO VELHO por traemMdb da PREFErro MUNiCIPAL CÔH sede na RLI A joÃo PESSOA. FP 181. na cidade de PEDRa

VELHO. ES(ada da R,o Grande do Norte. inscrito no CNPJ sob o N= 08'35-.,8%fQOOl-t 9. nMe ata Feptesentado pelo PR4:TO MUNICIPAL s[' PEDRO GOMES CM

51EVA IÚN+,.)11 peftãdor do CPF ,r c36. 767.96a'70. Fora,ane denon,nada CONTRÂTÀNU. em Me do Pre@ €!evõnü4 $F036'vais, @sao de ?'qços tl'

OSrS/2023 e Pfc.cessa AdminlsWat iTa N. 1 20/2025 res\){ve REGiSTRAR O PREÇO da empresa a seguir irdc,lda. PARA FOR4IEaMENTQ DE MATERIAiS DE tQtqStFHD.

c{)MPRE€N t)ENDO iTENS DESCARTj,yE}S E)E UMPEZÂ. HiGiENE. cof,À E COZiNHA doravante dencahada simple$menl9 DETEMOPA BQ PREÇO- 3ui€aandou as

paRe E às acana c03sHn tes rD kg}s!«ãD fndiQda no Ediui oo CeRanie. bem como taJ as as demais dlQosiçõ€s dD nPidc Editd e desta AH (le RegaK> de

Preq

Fr)rae(edc4, Xl COMERCiO : seRviÇOS LTDA

CNP]: 36.556.d1 4,/0<X3149

ErldPre,;o: RUA 81}gaTES. 56. a pfTao. SANTO ANrrÔN}O/RN

Represeniêrlte: CARLOS HENRiOUE RODRiGUES DE UMA CPF: 12 a. 664.W-93

DESCR}ÇÃO OBJETO QUANTtDAD VALOR UNiTÁRiO

'=-'+ À( iDO Mu}{i,É,T+CO EM8ÀLÃGEI,4 COM toE$ínFicÀÇÂO OQ

PRODUTO. MARCA ao FABiRiO.NTe. DATA DA FÂ8FiiaÇAO

PRAZO DE VALiDADE. REG}gTRO ou NOnRCAÇÃ.e NA

ANVISA, FPJbSCO COM IC30i3hqt

ÁGUA SANITÁR! A AL'VEjÂNTt E DeSINFETANTE. A BASE DE

CLaRO, A(ONDtaOFiADA EM VAgLHAM€ DE oi i UM i LiTRO

bio MiNiMO. TÀM?q-íiÊO çtip cota 8tc€> t>Ci$AGOIz-

COMPQ51ÇÂO MÍNiMA: HiPG(LGÊnQ DE saDio, (LGRETG

1)E SÓDIO E TEOR DE CLO;!,) AIFVO DE 2% UD MiNiMO. DEVE

Cf)NUR NO RÓTULO OU iMPRESSO NA E&tGAIAGEb’t: O

NOME DO QUiMiCa RE5PONSÀVEL, o NúMERO DO

Re<,i57RO NO Mib:iSiERIO DÀ SAÚDE, E ?ÊÂZO De VAUDÁE>E

M3 ÀTO OÀ ehiiÊ tM NÃo a#EEãiC>R À 12 xu13rs,

ÁLcool all tcD HIDRATADO EM LfOU}Da: FRASCO DE

PLÁSTiCO BRANCO TPÂN$PARENTE D ! (UM} LiTRO De

ÁLCC.'X)L ETiLiCO H}DRATADQ LiQUiDO. 92.8' JNPtá. USO

noMÍSTico. APROVADO PELO DJMETRO. os FR/u;cos

DEVERÃO ESTAR BEM VEDAf>OS COM TAMPA DE RC3:3CÁ A

caMPOS}CÃO. o PRAZO DE VALiDADE. o s{F,q80LO OQ

:NMFTRC)f A iNDiCA$(3 DE NOTiHC;\ÇÃO NA ANVISA. E AS

WSTRL}CãES DE SEGURANÇA PARA uso DEVERÃO En.AR

DESTAi:ADO 5 FIOS Fil ASCi3S

ÁLcool €Til icc). HiDRATADa. 70%170;GL>- LiQUiOO'

SEGUNDO iF{PM-NBR 5931/97. EMBALAGEm cota SELC> DO

iNMETRO , FRASi:C3 COM llC}ChI F.It

LOTE 04

Átcôol rriLico, UÊOkÃTÂDO. a1 GtI- GÊÀDUÀçÀO nAO

INFERIOR À TV-8 CENTIFICAI)O O(> INMnRO E M)Rht& ABNT

NBR 5991 E REGlçrRO NA AF'JY15f... EMBALAGEM: FPASi:O

PLÁSTiCO De 300 G, CONTENDO o NC>taE DO FABRICANTE'

DATA DE FA,BkiCA.cÃo. PRAZó DE VALie ABE E REGiSTRO ou

?qOTiRCAçÁO NO M}Nf5TÉRIO DA SAUDE

++\

Arüm3üzã €!ar de 8rr}1Pente, em forma de aerosol. e IDbalageín

corp 400 FTll, contendo nome do fabfiGênte# eãt8 de

fabrk,1ção. prazo de v8iidaíie e regi5tro ou fwüãcõiáç; no
min}5{éri(1 ra saúde. ir#orrna cão adicional: tonEro;3 os odores

desagradav#5 causados por fungos e bactérias. Refa5ca e

geNuína o ambiente.

2.@OLOTE 06

1 -000La

59LOTE 08

50LOTE 09

50LOTt la

100LOTE 1 1

50LOTE 12

2511La

AVENTAL DE NAPA SEM BOLSO. REFORÇADO, COR BRANCO,

PRÓPRIO PARA (OZ 15iRA

8 ACtA PLÁSTICA RESiSTEFnE c/ BORDAS REN)RI3DAS DE 1 1

QUAL}bADE CAPACIDADE Mib$iMÃ DE 07 LRRC>3 AUUFLf\

APR C/Xt ldAC) A DE 1 15 MM o}ÀtvtETRa APROXIMADO DE 24=3

BAri A PLÁSTiCA RESiSTi{TE (j BeRt)AS REH3R(AD AS DE ió

QUAUDAt}= CÂPAaDADE MINiMA DE 13 LfTRC>5 ALTURA

APROXtHÂ[>À DE 210 MM DIÂMETRO APR<3Xth+AOC} DE 536

8ÀCIÀ rLêSTICÃ Resisreu7t ti SORt>ÀS R€Fartw)ÀS OF 1

QUALiDADE CAPACiDADE MINiMA DE 35 LiTROS ALTt ERA

APROXIMADA DE 220 MM DiÂMETRO APROXiMADO DE

BALDE DE PL/:çrtco RES iPENTE ci BORDAS REçfjPÇADA$ E

ALÇA LATERAL, eM ARAME t;ALVA}4iZADO sf TAMPA DE 33

QUALiDADE CAPACiDADE MINIMA CtE 1 OUTROS

8,',L[-€ DE PLÁSTiCO RESiSTENTE a TAMPA c/ 8{IRa A5

REFORÇADM DE 1' OUAUDAD€ CAPACiDADE MiN:MÁ DE 50

8€>rr}factor de águ3 nnôyaÊ spray frasco Mín! con tampa

unIdade transparente vã bula peQueno

CAiXA FUiSTI(A PARA HORTiFRUTiS NA COR BRANCA



/J-'b\

in-\

i)}MENSGES EyrERNÁS: 530 x 360 x 330MM (CXLXÂ}

DiMENSÕES INTERNAS: 514 X 322 X 288MM {CXL:{A)

CAPACiDADE DO EMPILHAME>ITD: i +8 ATE 368KG PfSO

1.951)KG fJPACtDAl>E: 26 LiTROS

CEPA LiQUIDÀ INCOLOR - caMPOS 19o: CEPAS NP.TURNS.

]x}iso ATras NÃO 1(;NICOs. POLiMERO ACRÍLICO. REStNA

NATURAL AL(ÀLIN}ZADA. PERFUME E AGUA Et„tDAH)À EM

FRneo RESiSTENTE OPACO. CONTENE)o 750 tal COM

TAMPA FLiP TOP, PARA piso De PRiMEiRA EMBAL4GEht

COUTÊNDO COMPOSIÇÃO É tNFORMÂÇÕ€S QUÂWTO À

MARCA FABRICANTE [ N' REGISTRO MiNISTÉRiO DA SAÚDE

CESTO P/ LiXO EM PLÁSTICO Cl TAMPA BASCULANTE E ALÇAS

LATERAiS cf CAPA.atuE>E DE 611 LiTROS NC MiNt?dO
1$

(E31Q pl LIXO EM PLASTiCO TEnDO LATERAIS Ya%DAS

FORMATO LIUNDRICO T _ BA}IHe{RO s/ TAMPA c,’

CAPACibA{.}E DE 08 LnRC}S NO }diN lhm

DES€NTUPiD{}R PAPa. PtA. HNFONADO COMFOStf+C'

BORRACHA E POLiETÊLE}©/POLIPR{)PiLENO, FACtl

MÃNUS€10. ÂC48ÂMeUÍO c+ut p€nuílt caLOCÃ<go eM

51}paRTE

')ESiNFETÂNTE PiNHO 50{}ML A eN;E BE T€NSOATÉVOS

fAT Jf)Ni(c)51 TENSC) 4alvos NÃO 10Nlcas. PRESERVAFJTt=

SOLVENTE, 5EQUETÍRANTE, CONSERVÀC}OP DE PH-

ARC}}4ATiZANTE5, CORAM€S, ESSÊNCIA. ttdBALAGEF4

DEVERÁ (OIMER iOENnF}CAÇÀO DO PRt>oLHei MARCA DO

FABRiCAM rE. D.ATA i)A FABRiCAÇÃO, PRAZO DE VALiDADE E

REGiSTRO ou NOTiFiCAçÃO NO Mi{útnERio DA MUDE

t)E3tNFgl A. L 1}dE#, E PtR!:UMA,

,>E$iNFHÂNre TirO crrEouuA ÀNTI.SEPT ico. G€qMianÃ E

E}ÂCTERt CiDA. EMBALAGEM coM laGO ML COM DADOS DE

[DENnFiC/'. cÃo DO PRODUTO, MARa DO FABRiCANTE.

DATA DE FABRICAÇÃO. P TWO DE VALIDADE E REGISTRO OU

NOTIFICAÇÃO NO MiNISTÉRiO DA SAUDE

DESiNFeTANTE uso GERAL 2 LKROS' COMPOSiÇÃO:

TFNSOATtyr} CATt€1NI COr SEquESTRAH€. CON$ERVANTE,

O?ÂCiF+CÀ$iTE. ATENUÂt)aR E>e F3RYh-ih coi+'íROW3í)R DE

PH (ORA}qT5t FRAGRÂNCiAS E VEICULO. C{:}MPCNENfE

ATiVO. J.38% DE CLORETO DE cocoBEFJZ il AtC}UtC t/iMfnl

AMÔNiO / CLORETO OE DiDECil DiNintl AMO$iiG' PARA uso

00MtCIUAR EM GERA.L, REGISTRO NO MiNlgÉRIO DA SAÚDE,

OtSODORIZA.DOR %NITAHIO{FÂYnLh'\ SÂNltÁRIÂI, coM

supc)Rn PLÁSTiCO, BAaEHOSTÁTtCO. TA8LETE SÓLiDO DE

ÂPROXiMÂDAMEtaE 356. COMPOSiÇÃO

?AqÂ,OICLr>R08ÊUZeNO. QUÀnT€NÁRtc> De ÂMON Ih

ESSÊNCiA LAVANDA e CORANTE. E?dBÂLAGE Prt EM CAIXA

22

DETERGeNTE CONtErFRADe) 3coML, COM A SEGUiNTE

COMPOSIÇÃO: UNtAR A{}till BENZENO SULFATO DE 50010,

ÀL(ALiNIZAtÇTE, ESPESSANT& SEC>iJESTÇIANTE'

coi+seRVANTE, CORANTE PERFUME E ÁGUA

o€ÇMINE WLIZAC&. COIãPONENTE ATtVO: PIQUE $ENZE tIO

SULFONATO DE 50010 ÍBiQDEGRADÁVEL). iesTÁOO POR

DERMÂTOLOG15TÀ5 coM RESPQNSÁ\TL TÉCNICa E

REGtgFO M) ANViSA, EMBALADO EM FRASCO EM 506 ML,

ReS{gENTE. DE COR TRANSPARENTE cf)M 51co DC>SamP

CONTA GOTAS E VALiDADE DE NO MÍNiMO 24 MESES

DiSPfNSEP p/ SABONETE LiQUiDO cc}NF€CC!(>NADa EM

PLÁSTiCO ABS ALTA ReSiSTÊNCiA A ih4PÂínos ACOMPANHA

BUCHAS E PÁÇUFU5C}3 91 FIXAÇÃO E CHAVE P/ ABERTURA O

TECLA D05ADORÂ RESERVATÓRiO DE 8ôDML VALW.fLA DE

BORRACHA SUB=iTUIVEL

DiSPENSER PARA PAPEL TOALHA tNTtRFOLFtA[>D, Eb4

PLASTICO ABS PARA PAPEL 2 OU 3 DOBRAS. NA COR BRANCO

CC}M ACOMPANHA POSSUI FECHADURA. E ACOP,IPÂNHAIIDO

kIT PARA F+XACÀD NA PAREDE CONTENDO BUCHAS E

PARAFUSOS. MCa iNDO APROXiMADAMENTE: 29CM t ALTURA:

X 25(1,{ {LaRGURa) x 12CM {PROQJNC>IDÂfJE

DispENSER POUPA copos p/ copos DE CAFÉ [ESCARTÁVa$

50 PORTA COPO DE PAREDE POUPA COPO. PORTA COPINHO

DE CAF{ COM ACiONAMeNTO POR BOTÃO. DESENVOLViDO

eSPE({ÂLMEt{TE PARA PERMiTiR ECONOMiZAR EM SEU

CONSUMO DE COPOS. PROPORCiONANDO MAIOR HiGiENE, -

ACOMPANHA 4 PARAFUSOS E 4 BUCHAS - COMPATIVEL COM

cc)FIOS DE 50/eCt’JL

DisPeNSER pouPAD08 DE copos 15c/ 3 BC}/200 ML p/ i ac

COPOS PORTA COPO Dg PAREDE POUPA COPO. PORTA

capas DE AGUA COM ACiONANE pao POR BOTAO,

DESENVOLViDO esPECiAtMENTE PARA PERMiTiR

ecoNOMizAR EM SEU CONSUMC> DE coM>5.

PROPORCiONAN{/D MAIOR HiGIENE. - ACOh{PANEIA J

PARAFUSOS E 4 BUCHAS - COMPATiVEL COM COPOS DE

ESCOVA DE MÃO COM ALÇA E CERaÀS DE tdYLaN

ES,CCiJA PARA VMa SANiTÁRiO coM supoRTE {REDONDA}

t)E PLÀTÍCO

ESPANiiDaR DE MÓVEiS COM CERDAS DE NYLON E CABO DE

MAb[tM CGM 41) CM APROXiM.4e>AMENTE.

BPOht:A DE LÃ DE AÇO - COMPOSiÇÃO: AÇO fAR80N(3.

ESPOll}A DE LOUÇAS. TALHEP=S. ViDROS. PANEIAS E

OBJETOS DE ALUMíNiO. EMBALA<SEEd PLASTiCA «»nENOCJ 8

UNi[jÀOE5 COM o PESO agu+E>G DE NO M+NtMO etx3RS

Ct)tbq SELO DO +NMETRO

Es,30tNa gn{étEa dupla face. ero espuma de poliuretano. 6bra

t,nHtira 3hr3€bl;t niçnatlçhac anícwnv+aNne da 4f'f1 cn[n ?

55.00eaLOTE $4

I'mLOTE IS

l (tcLOTE IG

rcaLOTt 17

100LOTE 18

2.000LOTE 19

i .aGOLOTE 20

36,000LOTE 21

t o.000LOTE 22

2+;.23200LOTE 24

3Í},4916(}LOTE 25

43.1530LOTE

á:3.19taoLOTE 27

talLOTE

6,15ieoLOTE

26.0920LOTE

2l36
1 0,CP=18LOTE 31

ia,25



TOn3rT1 x 20mn1. etn}>a}dgerr plásüca c' sôc da empresa. data

de fabricacão e rF de lote ten tendo 1 esponJa As@Pag.

SG
ESTRADa PLASTI(o soMeM

FLANELA PAFb\ LiMPEZA - PANO DE ALGODÃO FUNELAOC}

NAS MEDIDAS DE SOC},{ X 50 CM, EM CORES VARiADAS

ovERLOCÀDAS NAS BORDAS, ACaNaiCiGHAD AS EM

EMBALAGEM pusTicA COM aigumA DE 3Da+TiFEAÇÂO

CONTENDO coMPOSiÇÃO ao PRODUTO' M€Di[>AS E caMS

}NçeP&#AÇÕES DO PRODUTO

FÓS'ORO _ caMPOsi$a: CLORETO DE POT/BUD g

AGLUTi&ÀNTeS. PALiTOS TÊATÂDOS, QUÂ1400 +PÂGÂC>C>5

NÃO PRCDUZEM BRAUS. EMBALAGEM DE PAPEL

CONTENDO IO O)YAS COM 40 PALITOS CADA FOHÜANi>O

SE O MAÇO, AS CAIXiNHA DE FÓSFORO EM PAPELAQ. CADA

FCSFORa coM MEDiDAS DE d (M. COFnEMO NA (NXINHÂ

SELO DO iNN! ETRO.

iNSE'flOW 41)Dial SEM oi)GR. TiPO spRAY (AEROSOL), uso

DJMESTt(O. EXTgfiMINA qUALQUER TIPO DE }MSf[O

CXeiRC). sc!,+ crc ,CLOROFLUOÊCÂRBONC. coMpost(Ao:

D-ALETR}NA o, 1%, PtRMfrRiNA o, Tq6, TrrPJ\MfrRJNA o.3s%.

o SOLVENTE ALiFÁTKG e PROPELENTf {PROP ANO/BUTAF+O

o pnc>ouTO o[vE T[R n[G iHRC) bic MtNiSTCRiO DA SÃU€>!!

EMBALAGEM COM 4(}{} ML, COM DÃOO$ DO FÀ8RiCÂ IITE,

DATA DE FABRICAÇÃO

LiMPA ÂLUWiMO i.)E 1' QUAL{DÂciE sac)ML COMPOSiçÃO

ÁCIDO SULF(:,NICO FG5FATtZAt+R, DESOHDANTE.

rofqsERVÀviE coRANTE ORGÂNI cc) E ÁGUA AciDO

ÇULFrINiCO. EMBALAGEM PL4çrlCA OPACA coNTENDO

,.901.11_. REGISTRO NO MS. ANVISA E QUI}dI(O RESPONSAVEL

LiMPA vi!)NOS noML; COMPOSiÇÃO: LÂ'JRtl ÉTER SULFATO

DE SÓDIO. TENSOÀTWO NÃO fÓNICO. ÁLCOOL ETIUCO, CrER

6ucótico. (cwÂNrt. S€QUtsTv&bat, €s$ÊNcIÀ Ê hGVk,

EMB.R&.DO EM FRASCO DE soc ML. DE COR TRANSPARENTe,

tl TAMPA FLIP TOP
+''h'+

L;rripad,)r !bud,) mulüus'3 board _ eompoüçãa: tensqativc>

rIaa ,ÔrIÉO. solvente. &lc8};nz3nte. püííuw\e 8 água.

embaQgem ptá5tü..a {}pa(a com tanIpa c!€ 8ip top cantando

SOOn!„ conte?vIc rnarca do fabric,nte. prazo de vaidade e

regiStro CG ministério da saúde.

.o(}a

UXEfR/q RETANGULAR COM TAMPA E PEDAL MECANiSMO DE

ÀCiGNÁM€KTO OA TÀMPÂ Êta puSTt co REÇORÇÂC>O

iNTERNO COM ARO PARA TRAVARieNTO DO SACO DE UFG

CONFECC}ONÂLü eM POLiPROPiLENO ci:3M CAPACiDADE

LUSTRA MÓVEIS ZOÜML LiQUiDO DE MEDiA ViSCOS:DÂL'E

S€CÂC,eM ?ÀpioA. co?,9 MlcgocqlçíÂURÀ ÔL€ri

PAR+3,FiN ICO, SiLiCONE AICAUNiZANTEt E$P€S5ÂNTE'

iiNSOATiVC). FORMÂLÜEií>OI SOLVENTE ÀUFATIC<>’

,>EqruMe E À(;!;A ?ÀQÀ À?UnçÃO EM MeNOS E

SUPERFI(IES L}SASr UNiDADES COM SOCIML

LUVAS PARA aMEnA GERAL '’G- EM BORP„4CHÃ DE LÁTEX

NATURAL, REFORÇADA COM REVESTI?dENTC) INTERNü'

surE}RR(iE EXTERNA ANTiDERRAPANTE. COM SAC DA

eMPRESA DATA DE FABRiCAÇÃO, Na DO LOTE+ N 1 DE

CEHTiç iCAOO De APROVAçÃO DO MiN+STERiO oo

TRABALHO. TAMANHO: 6

LUVAS PARA LiMPezA GERAL "M" EM BORRACHA DE iATÊX

NÂrURÀL. REFOÊqÂOÀ coM K[ve5nhW+TO iwTERNCy

suPeRFiCiE ExTERNA ANTlt>ERRAPA$fít COM SAC DA

EMP@SA. DATA DE FÂ8RICAÇÁO, N’ DO LOTE 11- DE

ceRTiFicADO De APROVAçÃO DO MtNtSTER io DO

TELA\bACHO, TAjyjANHí): M.

LUVf,6 PARA UMPED\ GERAL "P“ EM BORRACHA DE LATE:K

NATURAL REFORÇADA coM ReyEgFiMENTa iNTERNO,

supERFiCiE EXTERNA. AbniOERPÂPANTE. COM SAC DA

Eh,4?ÊESÀ. OÁTÂ OE FÂ8ÊiCÂÇ+.o. u;’ no t,aTe. ti' oe

CERTtFfCADf) DE ÂPP CJ%ÇÃO DO MiNiSTÉRIO DO

TRABALHO. TÂFvtANH<): P.

w,FrAL iNA 506 (HiDROCARBaNETO ODOE{EtRO. EKÍRAiDO

ac) ALCATRÃO DA HULt14}. USADA cob+o REPELENTE DE

TRAÇAS. PM'aTt DE 506. o PRODUTO DEVE TER REGiçíRO

NO MÍNiSTÉRia CiA SAUDE. COM DADOS DO

FABRiCA?frE,DATA DE FÁ$RtCAÇAC)

Oleo de per<)ba 200mI. composição: óleo minerõl e vegetal

so;./ente mtlrera} e ’./ege rã 1, ãromãtizante_ frasçô caIn 20{>nH

500LOTE 47

IOTE 48

5.000LOTE 49

2.000LOTE

í>Á. p&qÂ uxo, MÂT€ntAU t.çírÀt zINCÀOO E ÊtçCnÇÂOC>

mÃ?€WÀL CÀ8C): MÁí)EtFÂ. coMPRa'$euTÇ) CÁ 6 c): 70 CM'

TAjgtA IIHa: GR&tIDE.

Pano de chão. tipo saco dupla de dBalão cru. me€iirxlo

aproximadamente 46x7€>cn\.

Pano ce pr3to err} algodão alvelado. san estampas. tEpdõs

carr, atdbamen to em ever&k. alta absorçÃo. com dados de

!derlu$í.ação do produto e marca do fabrIcante,

PANO MULTIUSC) coM FUROS ESPECIAiS PAPA RETENÇÃO DE

SL1JURA. COM AGENn ANTt.BACTÉRiAS PARA LiMPeZA

GERÁL1 LAVÁVEL. t)E SEÍÂGEfv! RÁPiDA. MEDiNDO

APROXiMAnA}dENTE 33155CM. EMBALAGEM PLASTiCA coM

05 Lj}«DAO€S

PAPEL ALUMÍNiO, ROLO DE ?nCMX7.SM„ PRODUTO DE ALTA

QUALIDADE. GERALh{E}+X UTILIZADO NO USO ÜOMESTCO

PARÀ PREP A.pos DE coMiDAS ou PARA EPaBALAR

AUMeNTOS. ALUMiNiO R(cl CU\el E NÃO PERE(iV€1



PAPEL çiLME pvr TRANSPARENTE iNCOLOR DE 2 KM x

icQ}#TS _ ESPE(IF}iT,çÃo- MATERIAL ATe>XiCD, INOi30RO

ADEQUADO PARA eMBALAR E PROTEGER AUMENTos:

CORR14 SERRA PAPA FAC}LiTAR Q MANUSEIO

É4?[L A:61ÉMiCO ?ÂCO?e coM z ROLOS' MÀiEmÁL imã

ri811À ,...eLULÓSi€__,,, con 8íw€'À, çotHÂ$ t3u?LA'
nf OTA,DO. MACiO. NEUTRO. COM 30 METROS DE

coMPRiMENTO E 1 ocM DE LAGUR4- PRODur{) CGyç

REGiSTRO NA ANViSA. PRIMEIRA QUAnt:wlat

PAPEL TOALHA iNTERFaLHA 2 DO BRAS icnh FiBRAS

( EUJLOSt c/6. BRANCO aTt:A LUXO, SEM PiNTAS OU

QUiROS TiROS t>E su.}üÀOÊs. BC>À auÂUDÂÜE' Mtcji8t>c>

APRC}XI MA[}AMENTE ai (M x 23cM. ACONOfCtQNÀOL) EM

cmx#\(.i tODO RJLH;6

5:i
te.DeLOTE 55

10.coeLOTE 56

200LOTE 57

20€>

ic>oLOTE 58

2€/aLOTE

50(1LOTE 61

3 €1aLOTE 62

zaG

2.000LOTE 64

faLei tOa{tIa rdc 60 folhas c/ 2 raIos, cofnposiç3a IDO% 8un s

ínturai& medindo 22ca\RiC)tm. com arcutc3 de absc>tçàc>.

5 /
pii.HÁ AU,AUNA NÃO RECARReGÁvEL i.5 v GRANDE PACC>TE

COM 62 UNICiAC>ES

pILHA ALCALINA NÃO RECARREGÁVEL l.5 V MEDiA PACOTE

COM 02 UNiDADes

LOTE 58

PiLHA ALtAIRIA NÃO RECARREGÁVEL 1 . 5 V PALITO PACOTE

COM 04 UN}OADES

PILyÂ M_CÂLINA tIÃO ReCXRR[6Ávtl 1 .5 v RtQUENÂ

PACOTE COM 04 UNIDADES

Querosene 1 warn!. comum 18Cyh deRilada de petífbec’ $efp

Mnleno ou dc,)at. ai,iiLãçãO para Ê4mpeza em gem1 e diluiÇão

dp produtos e4uh{cos. embalagem em frasco com law ml'

RODa coM BASE [;E do cu E CABO EM MÂDEítiA

nÀSUFi<X>i>. coM 80gRÀCHÂ Dci?LA OE 7' QYÂt.ÉOAtie'

coM FUQUnÂ CE ioEN7iF ic8,ÇÃO E CABO DE ROSCA

SÃ.sÃo nE coco ÊM &&1IRÁ 5x2c%. coMRosiÇAü" chao oe

coco De BAgAÇO. HiDRÓXiDO DE são ta. CARBONATO DE

sÓDiO, CLORETO DE SÓDiO E ÁGUA.

LOTE 63

SABÃO EM BÀqRA Á GÁSE DE ÁciDos GRÃ\OS 5x2achG'

GUC:aNA. CONSERVAiiTE. SAL tNÜRGÃNicD:

BR+.NQUUDC)R OPT ICC). CARBONATO DE CÁLCiO. CORAME'

MASCARAtiTE E AGUA- PACOTE coM 5 UNiDADES DE 2m\’

SABÃO EM PÓ MULTiAÇÃO 5,}{,6 _ COMPOSIÇÃO: 810-ATIVO.

(OÂO}U.*.A,NTE. sir+tRcisTA. enÂNQyEÂOOR ÓPTiCO'

twztM;* iy#,NSPOMÂinÉS. coRÀNT€S. E$$€NCiÀ Ài'€>u it

BENZENO SULfATO DE sÓDiO. CARGA E ÁGUA.EP.4BÂtÂGEtd

(ON 5\X},3, COM SELO DO iNMETRO OU REGISTRO NA

LOTE 65

SABONETE LiQUIDO PARA MÃOS 2awML, As?Erro FtSICC}

vt,,(050. Reune, HiORATAWE. AH{FS€PTt(o,

ARC>i.iATiZADC} ERVA DOce ou FLORAL, BiODEGRADAVEL' PH

3.o A 6,o , EMBAL4<;EM pIÁsTtcA COM 20ii nHL

66

2,000LO

seoLOTE

a.aGOLOTE

4.000LOTE

LOTE 70

«FUNETE SÔLiDC} PERFUMADO BaG, uso ADULTO DE

?ÊiM€iRÀ ubiHÃ CDU GgÂME>E poi>Eii E$?UhtA't~nE' SEM

CAUSAR iRR iTAB}UBABE DÉR iuiCA. UNiDADE coM mG

SÁ(o piÁsTico PARA LIXO. CARÂCiOÀDE ioa u7RQS'

MÂTÉÊIÂL FOUÊ-rILeila. con FÊtr& es?[$$uqÂ MiMi&tA c)€

10 Mt(RAS. PACOTE LaM iN) UNiDADES. a PR(30w)

DEVERÁ ESTAR EM coNFORMiDADE COM A NBR 9i ia

SACO PLÁST!(o PARA LiXO, CAPAC[DA[IE 200 amis'

NAi€RiAL ?QUaiLENa, COR PRETA. PACOTE COM l03

UNIt/H3ES. 96XI 10(M. SUPER REFORÇADO,

/+\
,,ACO PLÁSTiCO PARA LiXO. CÂPACkDÀD€ za uno s'

tb+ATER tAL FOUET ILEIqQ. CoR PRETA ESPESSURA MiNIMA DE

ia MiCRAS. PACOTE coM ieo UNtDACES. o PRODUTO

DEVeRÁ ESTAR EM coNFORMiDADE coM A NBR 93 30

é.au>

$ÀÇO ra\sli(:o FÃ?À LiXO, CÀPÀOOÀCK 4ü OTROS,

MÀTtg}41 ?otlCíILt11<). (OR ?ÊFr4 €$eessuÊÂ MiNIMA DE

10 M}cRAS, PACOTE coM ieo UNiBÂDE5' o PRODUKJ

DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM A N8R 91 l O'

SACO PLÁSTICO PARA UID. CAPACIDADE 60 U IRC’S-

MÃJEHÂ.L POLiETiLENO, (OR PT:nA. ESPESSURA ?diNiidA DE

19 A ICRAS. PACOTE COM IGO UNtüADES' Q PRODUTO

DEVERÁ ESTAR EM CONFOÊMEDADE COM A NBR 911 {)

sac,À cAL,STiC4 PÀRÂ ÂPt-!açÃO EM UM?ÊZÂ 6€RAL*

ASPEno FiSICO: ESCAMAS BRANDS o PRODUTO DEVE TER

REGiSTRO NO MINISTÊMO OA SAÚDE, EM@\LAC;Et'4 COM 1

KG+ COM DADOS D(3 FA 8RICA.NTE. DATA DE FABRICAÇÃO

LOTE 73

vassoura con\ ceNa de pêlo. base em gradeira r€9stente

medindo aproximadamente 30 cm. cabo de madera

p'iasbÊcadg medindo aproxinradamenR t.2 C'cm. a fIxação

das cerdas à base deveíá seí $ wne e íesistente'

VASSOURA foM CERDAS DE NYLON, BASE DE MADEiRA

RESISTENTE MEDINDO APR=3HMADÃMENTE 30 CÍú' CASO OE

nMe iRA ?u,STttiCÃ[i<) u[oiNoo ÂPRO.a?dÂC>ÀMeNTE

120(_M. A ÇÍXA(ÃO DAS CERDAS À BASE DF7EPA SER FIRIdE E

VASSOURA PÉAC»,VA N' 10. 645E MECH:qDO

APROXIMAC>AF,IEFfTE 30 CM' COM CABO DE MADEIb\

puqTIH(XDO RESISTENK. MEDiNDO APROXiMADA'MPfrE

128(M. A FIXA(30 DAS CERDAS A BH,1 DEVERA SER FiRME E

FtsisTeMa

( 3NE( A iNOX tcapac.idade pãrã 25<hIt. ern aço lno#dávd

corn 3icô. Dimensões da pí€Muta: dãn€tta 1-;cm e alt\lía

tG,5(m. corn superficie !+ 3a 8vn de m3cfünSYfôS e
6.12



!atlas<}est, tacltmerr@ !}m'3a'/et e resistente à corrosão e

acidez,

COLHER DE MER INOX tcelher de sopa em aço inoxidável.

Concha e cabo ero urna an tca peça. sem emead35. ou seja.

FrtcrIab}{X+D_ (DRI suoertcie I{3 ( ibre de micrG6sswas e

tac}usí}es?. fatÉ;mente ilrnpáve} e reslsterRe à coríosãc> e

30(lei. DRcense'e s minimas: õtttira ou compíüuentc> íninimo:

l?Snrm. Espessura minima: 1.BOmln.

/g

PRATO EM VIDRO TEMFtM\00

prato fundo fã5r’:caíic> ern v:cIro temptada- viígem' ãtüx;co'

:n(a+o f. p,lredes in{eí7ia:, e exteíflas ti53s. sem íeentfünc lãs

OU res selos, sem hora,15 e fl'isas. Acabamento liso, br}!f}Bate

e isento de (ãrttos Vv'3s ou I'efMrbas êln suas aíest'is, ou

quaisQuer outros defe;tas prejudIciaiS à sua utJaãção.

Re9Renl€ ã t€moêrdlüíü. çupoRãnã€> até 1 SCP Cefs’u$;

D;menções aproximadas: 22cm (diâmetro) 13.2<:m €ãIFdíaJ x

LOTE 79 5.dT

10.80LOTE8ÀN{jEIÀS ._ p}àsEC,s _ par3 se'vir. em formato reranguía'.

(ümprirEelXü 48cm, largar,3 33cm e e3g€5suí3 4€m,

3.QDO

FA( AS DE MESA INOX _ Fãra s em Inox. Dara uso diário em

wrc,/:ões de ADOLESCENTES. Dünensóes mínimas: Altura/

c)fr+oCHen{o m{rUmo: 195f}lm (toni: }ã{nina e cabo}

Eset ssara rnhima: ZGOínrn. cararteíígicas gen!!: Fei€a

tcíãirylente em aço Inox,dávei AIS: 420. Lâmina e cabo em

urna única peça. 3em emendas. ou seja. nronobloco. CorrI

WDeíf Ric ii sa (livre de micro$s5ür,3s e InclUSêe5}, facitmente

ilrnpéve? e resiste SIte à coríc5ãa e ac?da. Não tôxlca estável e

não absorvente 5cb condições de un. Não deve ’eínpresEat

-odor, cor eu gosto &os 3:imentos e nem conKitwií paí& a

ãduite.ação das mesmas. LÂmina com pen{8 anedon<!ada e

ser,11ha Éí},} cool acabamento perfeito, Isento de cantos

vivos ou reI}art>35 ern suas arestas. ou qua;si#teí aLRÍOS

defeitos preàu€iithis a sua uBii?ação e construidos de fômt3 3

garãr\tir durãbiHdade e re315tênc lã com vistas à finaild3de a

que se destina, Resistente a maquina :ava }ouça Gaíantlã:

Doze meses ( } anD}, no ?niftimo, de gafanba coRRa VIGas ou

defeitos de f&bütaçãc'-

»n-q.

(Hiro DE MESA 1+{(}x tGBffe de mma. em inox. f>aFa use

diário era refeições de crianças. ôüoiescente e AdYitos

pjpIeR@$ 171in;rTlas: Aiiuía (x1 tompr}neon minima: 17€>

mn. E$oessurà rnin} IF,3: 1.60mm. Cãnaer!st-;cas geía$: Feito

tata:menu ent aço !m>üdáve} AIS1 384. i;ga lg/10. Dentes e

caE>os CRl tifr„3 art(8 peça, sem eFneí!<ia$. ou sela,

ínonobl,>ccI. Com superlite : isa (1;'/re de mitro6ssurã se

R(!u38es} fa{iifFente FIn;Mvc! e MisteR te a cafíaçãD e

a(êdez. Na tóxica e.,tá„ai e não absorvente sob condições de

uso. Não deve '*ernprest3í-acloc caí ou gosto aos e}in'entc>3 e

nery} contribuIr para& ãdYÊteíaÇãQ dos mesínü s. CoNI

a€abãrnento perfetta, Isenta ae cantos vivos ou íet»íbas em

:41as a.re:1,as. ou quaisquer c)u€«}s elefeitos pfejudiüãi5 à sua

,iu 1,za{ão e tçnstruidos de fc,ímã a garantir durabilidade e

res lsRé!-cia. com vistas à ão&icSade a que se destina.

Reslsteate a máqui luI lava louças, Garantia: Doze meses 11

ano). na rniírimc>, de garantia contra vidas ou de@tcg de

fatlacação

LOTE 82

Lixeira Redonda Telad& t*€ Aço Lixo Cesto 30 ligas LOTE 83

COPOS PLÁSTiCOS DES(ÂRTÃ\'EiS PARA AGUÂ !MateãaÇ

(orifecdorlado em poliestireno. não tóxico, cawcidade: 18*fi

fOi. CAiXA (Old 1 fi(>0 tJNiOÂDES

68,99

/N\

copos piÁ$TICOS DESCARTÁVEL PARA CAFE tM3teFü 1

cor,íetuonad,3 em pçç kg+reno. não tóxico. capacidade: so

Hi, (AIFA (ObS 259€J UNiCtAEIES

PRATO DES(jtRTÀVEL RASO - 24(M DiAM[fRa (TAM M)

++CAl:{À (/ 500 UND

2.000LOTE 86

2.000LOTE

5.000LOTE

s.wiLOTE

sacoLOTE 90

PRATO DESCARTÁVEL NASC +++»êCM IJ}AMETRD (TAM PJ

dP+CAIXA a 500 UN!>

coLHER DESCARTÁVEL - soBREMESA ÊPACOTe CGM 50

G'\RUI DES(ARTÁVtl tSOBREIdESJ\ tPp\COIE COM SC

UNIDADE$

FACA DESCARTÁVEL SOBRE},tESA tPA(aTE COM BG

Li$11CíADES

GUARDANAPO DE PAPEL. paEI)INDO 23x23ch{ EM FOLHA

ouro, TiPO ui,o. EH,K BRANCO. CONFORME NORMA iso -

EMBÂb\GEM !:/ 50 tiN ID

?JAÊMiT€X iSOPOR No 08 tMARMiTEX ISOPOR ÊEOONt>A 733

ML COM TAMPA. f:+qXA COM IGO UN

CUME.uc_4 DE$(ARTÀVEL, DE pouEsnRENO. NAO TÓxiCO.

NÃO RECiCLAr)o. NA COR BRAN(-A. COM iNFORMAÇÃO Da

FABRiCANTE E COMPOSiÇÃO E5T/,MFADOS NÃ EMBALA<!aM,

NH)IND,) 15 CM DE DiÂMETRO EM EMBALAGEM DE PACOTE

POTES DE PLASTICO DESCARTÁVEiS - TRANSPAf?ENTE' COM

TAMPA. CAPACiDADE 250 F,11, PACOTE cf' 59 UND

Cabo ISopor T+rnico teomi Branco. CaiM com IM3

UF){{iade s - pa(310s carD 25 unlctaé€$

CÊáusu ta 1- DO OBJETO

1 . i A FIreSe,a Ata de Re 831,o ae Paços te.1 por chao o REGiSTRO DE PREÇOS PARA €VtMUM E FUN&À coN4ATAÇÂO DE EMPRESA ESPECWUADA NO

FORÇN€rIMENTa DE MITERMtS DE CONSUMO: DFSCARTAVF is itMPaÃ HiGIENE. caPANE COZINHA PARA ATINQER AS DEVER:AS SÇ{RÇTARl&g oo



MUNICiPIO DE PEDRO VELHO/RN.

1.2. Tudo em conUmidade com as esoecl6c%ões constantes no EdItal. nas condições de6ddas no ato convocatória seas Jnexos. pop,}gas de peç1,s e demais

documerKos e Atas do Processo e LIcitação alima descritas os quaIS lnte©am este !nstrurneato indepelüente ae tranKr4d ci, @o prazo e vaiidade do presente

ReglstrD de Precos.

AsszÉ

+
1.3. A ex lg+ncia de preços re9swados não obriga a Âdnlniçtr@9 a Eralar contratações com os resW«lws Rxrwcedôres du a contrata! a tata idade atx bens

reg;sFados. sendaihe hcultada a tIC!;açãO de outros meios permitidas Feb te#g ação reiatIVa às Ítcüações. sera cab,meat+ de recurso. sendo assegurado eo

l»ne6oário do r€8k,Era de preços preferênCIa em l8uaidôde ae condIÇÕes

Cláusula Z', DOS PRAZOS € DAS CONDIÇOES DA ENTREGA

2.2 a pra:o de vIgência da p'esente instrumento será de 12 (doze) mess, a contar de sua assinatura.

2.2. A Detentora do Preço Rca obrigada a as$rlar esta Ata de RWGRO de Preços. no prazo de 05 (cinco} dias após a homol4ação e devida intrmdÇão para
penalidades previstaseRIC fb pena de IdP

23 A ata de RegIstro de Pr«os deverá ser asgMa pcb representarüe !ega+ da Detentora de Preço. eletroNcamente ou nji sede a Prefeüun Municipal. na nua João

Pessoa. centro. Petjro Velho/RN. no horárIO de atendImento (}8 horas às 1 1:30 horas / 13h3{)nIlo às 36h(}amin.

2.4. Por se tratar de docurnento ongnat e úruto. a Ata de Registro de Preços somente será assinaM de acordo com os Ited re 2.2. Fr 23 e rr 2.4 desta ata. sendo

que. em hipótese nenhuma. poderá ser dIgltaiü3da ou envIada por e.mal! para qudquer das empresas veruedoía5 pera dsinaiura. A assinatura oor parte das

empresas Ic Motas vencedoras deverá ser efauadd pelo representante kgai das mesmas. ident16cados no grace no !icltadorlo FaIa nrn de habüitação. conforme

id€ntih catão contida na pró,>ria ata.

15. Caso o represenHnte teg31 que i?ã assInar 3 ata 5ejadfverso daquele que foi MastTado no ato de hablikação nara a cbrtame. a empresa deverá comunicar a

Prefeitura Municiflat de Pedro velho gum M a responsável pe}a assInatura. enviando DrOcuraÇãa origInal. com podeíesjespetíÊcos para tanto e com F,rna do
autorBante dewt!&ínente reconhecIda. b pena de seí coqsiderada não asgnad3

2.6,. São ObrIgaÇões do At}JUDt(ATÁRIO

a) Entregar o objeto licItado confe7ne e5pea6QÇ Ões dg Edita do cenarne llcltatóno, Anexo I, em consonância com a p

iüd3s pda Munl{ipta

c) píüudeac lar a inledbta con€çào das de6aénc»s dw IrreWbHdades apürü3das pelo MuNcWo. subg»u;nda laausuejos prociatos que não a:endereco este

edIta':

b) cnanter, durante toda a execução cb ata, era comBa{Ühhdacle com as obrIgaçÕes assumidas, todas as cond,cões de ha

'-\\
d) aTor corn werltua,5 preJuRos causados a »ekltum MaMã@i de Pedro Velho. rovocadas por ire6cí&RU ou lrr€8ub4dade cometida na execução do contrato

e) aceitar nas mesmas cond4õesconaatuais os acréscimos esupre5sões ate 25% do valor inicial atu8iizado da Àta de Re4stro de Preçor

f1 arcar com todas as despesas com Fanspc@ taxas. irnpostos. ou qua,squef outras acréSCFnas legais. que corwr&2 po,jcona ex(lus,„a do ÀO)UOtCATÁRiO

:.?. O objeto desta licitação deverá ser entregue no loca! indicado na ordem de fornecimento emitida pelo PMPV. que po]erá ser em c,@squer daqueles Indicados

no Termo de Referência do edItat. nas qu3ntdades i8uatr»ente previstas na fefef}da ordem de fornec mato e no prazo 4tlpuiaao nesta Ata de Registro de Preços e

na etIIla

2.8. A execução da serv,çe deverá ser efetuada de segunda a sen&fora. em har&n canela#

2.9. Os serviços deverão ser prestados de acürdo com as CRB&Mas do @nrn de @rêr©a e edRal sob pena de apSicaç+ das pena}idades cabíveis e preustas neste

Ec

2.18 Os serviços e equipamentos UÜiizddos para a r€aYzaç Zn de montagens e desmontagem deverão estar dentro das n+rrrlãs apHcáveis de qua!'dade e, caso não

satisfaçe às espeüücações ex®das. não serão &etios. devenéü ser retnados pe:a Detentora do Preço, sem custo õlgtRn l pref€}tur.3 Muniana 1 de Pedro Ve:no cu

h{untcípio. no prazo de 05 (cinco) elias conncuüvos. contaü'os 8 parür da notificação.

2.1 1. A Detentora do Preço deverá obedecer aos prazos detenn,nda>s para a entrega das serv,ços. NO caso do não cumdümenta dos prazos determInadOS. serão

ap;icãdas muitas por dIa de atraso. conforme esp«;ôcadô no ato convuator© e Qesta ata de registro de preco.

2.12. A nota fiscal deverá ser err,iüda em nome da Mwlk;Río que está üeqüncado na Ordem de serviço emRica peão Píejütura Municlpãl de PPdro VeIFIc' e dr/ea

conga= naís} Nota(s) Fisca!(is} Ektrõnic«s}. rrarca e mcxielo. suas quantidades e os %iores unttár tas e tatõ:.

2.13. oanendo qualquer píoU€m3 quanto à qtuhdade das Ruquinas e equipamentos. estes deverão ser sub$tKuHos ljnediat3nlente pela Detwúam do Preço as

2.14. O p'a20 de vaiidade do registro é de 12 (doze) meses, contado da 359_naTura da Ata de Registro de Pl+çcs

Cláusula 3.'. DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento poderá ocorrerá até o 90'{noaage5imo} dia do mês subsequente ao da execução do seMço. medIante a,xesentação da respectiva Nota nscaY

Fatura devidamente ate5tacIa pela unidade requisitante e VIsada pelo setor competente da Administração, por meIO de +rdern bancárIa idepó9tc ou transferência

eietrõnua} na conta corrente ,ndl cada pela contratada
'+\

3-2 A Nota Fura! deverá ser afyes€ntad8 devtdômente preenchida e d+$crtmirbada, na sede da Prefeitura Municipai

3 3 navendo erro na Nota F,scatKatun au ürcunstêrKh que Nnpe,;à a IIquidação a3 despesa. da será devoMaã pcb gestor 3 cent,atada e o pagamento 6cará

pendente até que ele provIdence as medidas sãneadoras. Nessa hipótese. o prazo para ga8arrtenta inktar.se-á após & ]e8u+afização da slluação ou reãpfesentação

do documento fixa 1. não ãcarnt8nda quaiquer ônus para a PrefeItura MunIcipal de Pedro velho/Ml.

3.4. A Detentua da Preçosupannã o ânus decorrente de aMa. caso as Notas HscaWF&uras contenham veios ou }n4orreções Que impQSS tUI Mm o pagamento

Cláusula 4.•. DA SUSPENSÃo OU CANCELÂMENTO DO REGiSTno DO FORNECEooR

4.1.1. Pela PMPV, por meIO de Eaitôl. quando por ele JuRado que o fornecedor esteja temporar}atnente tmpcsslb+ IRado Ide cumprir as exigências do Pregão EHtrÔn ICO

que deu ar Éem ao Registro de Preços ou. ainda. por irRere5se do Munid»o. ressã&adas as contaHÇÕes jã levadas a ejeito ate a data da decisão,

4.1. Suspensão: as oreças re8stlados poderão ser suspensos nos seguintes casas'

4.1.2. Pelo fornecedor. quando medIante sdkÉtaçàa por escrito e devIdamente aceitas oelo PrefeItO munidO,31 de Pearl Velho. ccFlprGv&' estar {empcf&narrente

}rnpassibliitado de cum Wr as exigências ao Pregão Eietíõnica que deu origem ao Registro de Preços.

a.2. cancelducato

42.1.3- a forn«edor não cumf»Tr as exigêaciãs do Instrumento conyocatóno que e$811 oRgem ag RegIstro de Preços:

4.2.1. Os preços n8Jstraeios poderão ser cancelados pe;a PMPV. quando

a 2.1 .2. O forne(«lor não tenha retIrada o Instrumento eQuivãlente no +3raIO e«abek'CIda:

4 2.1.3. O fornecedor der causa à rescisão admini«f3üva do cantTatQ decorrente da RegISPQ de Preços,

4 2 1.4. Em qualquer das hipóteses de inexeçtiçâo total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços

4.2.i '6. Por razões de ,nteresse pub!!co, devidamente fundamentadas

4.2.1.5' Os preços regIstrados se apresentarem superlüíes aes oratlcados no mercado,

Ctauso ia S.'. DAS PENALIDADES

5_ 1. Na hipótese de a Detentara eo Preço nh atender as exigêncIas de prooosta ou habdüação. a nesma será 5ubmebda a potesw adnlrystrôovo para apurar a

+rreguíafldacie canetida. onde. ao 6nat, ,»Jerão ser aoticadas as pen&iidades 9 revistas no item n? 17.4 da Ea 'ta;

5.2. C3so a Detentora do Preço recusar.se a5staar a Ata de RegIstro de Preços ou apresentar SItUação #ríegyjãr. o Pre:

subseQuente. \reriFcando a acei{abtiicJade e procedeado à sua habIlita{ãQ. na ordem de da$sácação e assIm sucessw+mente. até a apuração de uma p'oposta ou

>eira examInaré a pr090sB ou lante



!ante que atenda da Ed'tô 1. inclusive negociando o melhor preço. O Prego«ro ooderá aInda revo©r a !+ctt«ãc,

5.3. A Detentora do Preço que se recusar a Ata de Registro de Preço. faÇhar ou fraudar a sua execução. Fzer dec{aração faM bu cwneter &aoc)e fiscal. sera subr,eIIcã

a processo administrativo para aixIQr a Êrregu iarch@ comeüaa, onde, aoÉna!. ooderão ser aolkadas as maldades prev;]tas no acm rr 15.4 deste EdItal. seFiji„P

xafant ido o ci:feito gamo de am09 detêm

3.4. Em casa de não atendlr'tenta das exigêncIas reIat}was à fase de prop35tõs e habilitação. recusa em assinar ü Ata de 1

5ervços, lnexecuçãg pdrciat ou tolaí da Ata de Registro de Preços. 8 [»ientorã do Preço estará sujeIta as seguln Ies pena 11

IIra de Preços atraso nas presnçe'es dc:

a) Aclv'ettêítcla. pQ! esaito. sempre Que •«ílficadas pequenas !rTegu:andaaes para as quaIS üãja concõrr:c.:

b) Multa por atraso supeíioí a 5 (arco) dIas da entrega do objeto. Êta o fornec«or SQeito a multa de asK tmeio oar c€ntc] acr d,a de atraso, iruia€n@ sobre o vaia

cat# da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho a ser caiu lado desde o sexto dia de ãuôso até o efetwa cumpíirnerüdda oorqaçãc, iímlndD ô Unüü d,ar

o Em caso de tnexecuçãc parcia! ou de qua{quer catra iííe8u}afidade do objeto poderá ser aplicada muIta de SW (cinco por

ue Ff3fnecn3efIto e Nota de Empenho,

}) (aicu lada solve o YãiQr da Ordem

d)Tf3n3coHÜos 60 1 sessenta 1 dias do nnzo de eqüeg3 estab€!cada na Orderrl de Fornec,merüo. será consderada resc,nc4bo o Contrato. cancelado o Re©strü de

Preços e aeilc ada a multa de 10% (dez por cento) oo' iaexecução toca!. alcuiada sobre o valor tHai da cont-atação corn a r+speaivo fornecedor

e) ImpedImento de :'citar e contratar com a Adnlin;stração pdc prazo de ate 5 (anca) anos. sem prejuiiQS das muitas pr,

EdItal. alem de ouFas comInações kg&s.

tas na Ata de RegIstro de %e{os e neste

f ) A penalidade pecuntér ia prevIsta nesta cláusula será calculada sobre o va)ar contratado e descontada dos püganer\tas

ou pacle ser InscrIta. para cobrar19 corno divida atIva do Mun}ei+Ito. r,a forma cia Lei.

Voalmente devidas pela Adrntnistrãçâo

g) AS pena’Idades pecuná6as serão 30llcada5 sem prejuüo das demais sanções. administratNas ou penals. preüstas na LeI Federal n, 14,133/21. com as aReraçóes

'-leIa introduzidas Beta La Federal no 14, t 33/2 1

CLÁUSULA 6.". DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

6.2. Os Órgãos e tHe&des pafüdpantes da Ât3deRe8s,ro de?íeços devera apreser,tdr suas SQliÜtações de aq us,ção aJ ,o,tBlaÇã, a, orgão 8,RK,aGO,. q',

hrlnatÊzarã cor Intermédio de Instrumental contratual ou erNssão de nota de empenho de aesoes8 w autorüação de ce4prã ou outro tnstr,Imento e8ur/318:, 1e

obedeodas as modaUdõcIes de contratação dISPOStas na Lei 14.133/202 t . bem como as dispas.ções aa lrtstrume;ao COIn,ojatÜno. e Ofocederá dlretã,Dente a

sohc;Dção com o fornecedor. com os preços rq8ista®s otRdec;da a ordem de classIficacão.

6.1. A Ala de Re81 stm de PYeÇ05 5efá utiiizada peios óígãGS ou entidades da Administração Municipal re}acionada} no Gbp

63. os quanüQtMos cos contratos de bmeclnleah serão sempre 6xos e os dnÇos a serem p49as serão aqueles fegista4os em ara

''\
6.4. À IBRam.u aos cantTatos de jornecirn€nto as dIsposiçÕes pertInentes da La Pede'ai n:’ 14.133. de 1 de abril de 21>21

nc>ínas {abi1/els,

las alteraÇÕes DOsteüoíes e demaIS

6.5. OS orgãos e erR©ades panic 4)antes da Ata de @aro de Preços manteGa o óBão 8ereqci«ior Informado a respe}{4 dos processos de aquisIÇÕes por meio de

reg-aTO de preços. devendo encamInhar cópia das comprovantes das aquIsições. para a anexaÇão ao respectIVO píocess4de registro.

6.6. A Ata de RegIstro de Preços. durante sua v;8éncld. poderá ser uüt;lada per qualquer órgão ou entidade da Administr:

:iatatóíla. sendo aLe se[ão denoninãcIas 'QUão não-participarte ou carona

r que não tenha panic+pada do ccftane

Ciáusula 7.'. DOTÃCÃO ORÇAMENTÁRIA

1 Às despesas deconentes dem lidia€;ão carreràa90r conta das douçôes WÇarRenÜrias próprã3 da gB«enda MuÁ4pai de Admidsvação

Cláusula 8.’. DAS DISPOSIÇÕES FINAis

8.1 A DETENTORA da Ata de Registro de Preços. deverá comury(ar a Prefeitura Mun ic{pal de Pedro velho. tc,da e qu,

atuallia cão.

alteração nas dadas c3aastrãts, nara

8.2. As 'nter€ssadas devem ter pleno coah€€imento de todas as dí5posições desta Ata. a&, podendo invocar rtenhurrt

curnprinwrQa de sua nrooo sta au de perfeito ( 117191 iment<) da Ata

jconhearnento tomo írn9edit ivo do

8.3. Fica a detentora desta Ât8 CHf@da a rnannr. aunate toda a execução da Ata, comeMOs}Idade com as obn$&çúu

cond(ões de habilitação e quaiifacão exigidas na :icüação conforme Lei Fea€r,3 1 n.' 14.133/21 e suas a!@rações_

:r da assurnicLãs. e rn3nutenç& de todas as

8.4 A elistênaa de preços @godos não obrIga a Adm'n.stração adclui'ir as mercadorüs Mren tes ao registra de preçb5. não sualn@ ao bene6cüria do preço

indenização de quõQuer espécie- Rca íacukada a uOlkação de outros meio& respeitada a kgslação pertinente A +kitaç+es e ao SIstema de registro de preços

assegulaRgo.se ao bene8aâno ela registro lxeferênGa em Igualdade de condlç'be :

8.5. Na hipótese do fornecedor 1>nme iro cbs96cdo ter seu registro amebdo. poderão ser conwxõdos as íorn€ted,)rel remanescentes na aden decla3$iecação.

:em fazê'i<3 em igual paio e nas mesmas condições pfopoçtas IRia Dflmeiro cíassl 6 cada.

/'=x g.e. ObsefYaclOS cs crité'ns e condIÇÕes estabelecidos na nresrlte Ara à Admin:stração poderá comprar de mais tIe 1

cl35$;f\côç8c, desde Que raM5 de Interesse público ;usüftquem e at1e o primeiro das5if;cado não possua capacidade

pela Adrnln;stração, observadas ds condIções do Edital e o Preço Registrado_

I fornecedor regi«radc. segundo a ordem de

jíorneclmerlto compalivel com o sol}citada

:.7 yoda e qwíqyer casa que não tenha „do t,atada nesta ma de 9egi«rl> de Preços e que est@ [»esenu no Edaa1 doI

uN'z3dc> ova fins de execucao dos termos ãverKadas.

cessa Hcitatórto que a on8irtou. sera

Cláusula 9' DIPLOMA LEGAL

9.3. Aplica-se ao píeseate lnstíu7tento, no que (Dubeíem, as dlsposKÕes da Lei ne 14.133. de 01 de abril de 2021 e 31

!icaaç&> madaiidade Pregão Etetrõn'ce rf 036/2025
jaReoções, bem como os dispositivos da

Cláusula ltP DO FORO

' Resta estãbelecido o Foro da Comarca de Canguaretamà/RN, o competente para dirin lr qUaIsquer aüvtdas ou canIn 'slas advtn{!ds desta relaç&i

Pan todos os fIns e efeItos de direItO. os contratantes declara,n a presente Ata de Reg,SRC de Preços nos expressos te]mas eu que fc, !awada. e ass«,dm.na em CZ

{duas) VIas de qual teor e torna_

Pedro Vclho/RN. 18 de setembro de 2025

PR€FEtTL;pA MUNIciPAL DE PEDRO VErao

CNPJ: 08.3H 896/0001.19

PEDRO GOMES DA SILVA JUNK)R CPF: 036 767.983.7{>



Xt COMERCiO E SERVIÇOS LTÜ,4

CNPj: 36.556 dl =/3001 dg

CARLOS HeNRiQUE ROíiR€ tivE 5 DE Li}aA CPF: 124.66'’hH4.93

Publicado pec DOM

código }denti$cadw; F:MVP!~i€üT3

3dÜ

,'q\

P»\



,n\

pH\

kw«báê ' 11-2.'#3597/p

' qy8 você está p{oçw3rxto .Digite

NESTLt PEPSICCDOCES E CHOCOLAT:5 HEiNEKEN

QVendaW {$way!' kxü'-l

Querosene Tupi Lavanda 11VIcia > 1IFiwTa > AI coat

iiWp PesquIsar

íwww.supermuffato.com. br/querosene-tupi-tavanda-11-l258597htt1

-/wltdtnt qm

Wüffátq:Im Digite aQui a qm você está procurando

COCA.COLA DOCES ECHOCOLATES HEINEkEN NESTLE PEPSICOÂU8tV

e Vendas para Ca%are!.P3raíra

e}c 1'3 > Limpe/= > tlrnpadüws wrp3daTe= My;1, b&a Nafta lina em 8<Has Desofloí 3Clg

NAFTALINA

https://www.supermuffato.com. br/naftatina-em-botas-desoflor-30g-12251

Querosene Tupi javanda 11

Por: R$ 23,60

Marca: TupI Código: 258597vendido por Super Muffato

ADICIONAR À CESTA

tnforrre o CEP para calcular oval4 de entrega:

Não set trey CEP e

VAIOR !>: €1fTRECiA

'fR et;as dE nfedmc#5 DC save:$ GDC

Naftalina em FBolas De$oflor 30

Por: R$ 2,80

Marca: DetaIJmp Código: 12251

AOtCtON AR À CESTA

informe o CEP para calcula{ o valor de entrega: a85998-100

N&) sei rrw,1 CEP a

CAtCUUq VÀtOÊ Ar FNIR€1Â

'I.iA: 1lIN 1 ’NErrmle.m 3afra vhttií•Rc;ci3 de prQdUP3 âPAXdD WIn a anti

POR t4:15 q6
PTBZ

/P



a

\;
7(FinIta+'S€Xm-155%/p

Hue ao Expt8ss

Digiie ' que voc+ está ixocuíando..,

CHURRASCO HUFÇArà fOODSDOCES E CHOCOLATESDEPARTAMENTfrS tOR yP€ÀM8FV 11tSI LFCOCA'CeLA

Intcio > Llrnp?za > Alcool e Rornwftqof€$

VendtdoW: Super MoRato Delrb’ely 1 Marca:@eíakool Código 155980

+

AR À CESTA

a<

Não sei meu CEP e

VÂtOn OE EUTR€CA

cl'++\1 ÚfR+i
BeIra v3naçtHaIlites

-A noR
11 R6 PTB? 30/ 10/2025

fp

Hkiadr Seb#l06 G7q» UIdfatO

aqui o que você está procu HRCio

COÇAIOÇÂ DOCESDEPARTAMENTOS Al,A8Pf u+URRASCC MUFhAro FOODSYPE

Cascavd - FarMlá

inICio > Longefã > Alcool e F€tna',eJores

VendIda por: Supr jyery Marca: Coperalc{x)1 Código: 1 76460

+

ADICION AR À CESTA

Informe o CEP para calcular o

a85998-100

Não sa meu CEP

CALCULÂR VALOR DE ENTREG4

CHAT 1)Nl'Reats de u<xi,11ag acc4cIo faniieín ;D+K TaF

e,
NIF: 1 4:19ii 81 FiBa 30/'rO/?025

rp

Pag. Ass,

Q 1 Br

Qvencia3 p

70 IWm 508m

Álcool em Gel Coóeralcool 70 Inpm 500ml

Por: R$ 14,30

Àr4eüt
GEL
7FIBtPH

> 85998-100

'rürega

JJ nsquis3r

https://www.supermuffato.com . br/alcool-em-Rel-coperalcoo1-7Ó-inpm-50C)mt-155980''\

ir##H4 E

7

21 IHa

QVndas para

Alcool Caperalcoa1 46 Inpm rl

Álcool Coperatboo 1 46 lnpm 1 L

Por: R$ 1 1,70
eONRAiCOOL

in\

é
>

d
https://www .supermuffato.çoIn,br/alcool-coperalcoo1-46-inpd-fc-11-17646c),



IEPI .„„„-.„„n
gIHwrnÚnw

1c1l 11Fgq1 2::2: :dt1p u 1 (9 in;=TE(Vg1EhI111AEr n

Ass

Alcool Liquido 70' 1} Tupi

R$ 8.73

+ R$ 838 no Nx com 4% qdesconto

+++++

ÁLCOOL Jk
TUPI

la6slüaisú&

https://www.magazinedoepi.com.br/alcool-liquido-70-11-tupi

'-\

Digite o que voefvocuta

Álcool Gel 70% Antisséptico qeptpro . Protink

R$71,90

: 1 Adicionar a lista de desejos

Calcular frete e prazo

https://www .dentalcremer.com. br/alcool-gel-70-antisseptico-sl

M

POR l{Á3 q/ dB O :l1 PtBZ n/iGr2ü2s

in-\
lrolink-101360.html

/l-lt.\nYSC 1 1111 - c@4
DflçFAt

Álcool 70% Saneante -

RDC 766 /2022 gh Anfin. aaarór de

30'i>41?a24. não é m 8is p+mRid& a vendIa público leigo de âlcao 1 ihuldo coni teor
TC>h lou 54

ileza, Hu81ize seu
cantora.

18qQfF

R$39,99

Calcular frete e prazo

https://www.dentalcremer.com. br/alcoo1-70-saneante-prolinkf101318. html

POR

%
/ 6 y3 q ;

nBa -KI/ 10/2c12'i



r $6 gnt 2 €$26"

/lií~,xrt tkIIt-:1< : 4@;
DENTAL

Átcoo{ 70% Saneante

ATE#{aO: Em razão {h fim da vién{;a
3,-;.Mr lol+. não é mais Êetmi$da a

IgUal ou acana de 10% {ou 54 ' Gt 1.

Pcç gl

18b OFF

R$39,99

Calcular frete e prazo

www
# 16 t= = ’ Hz w/==025 1%

PRs

/H\



€) b+v

Copagril

Id 188 # Ü11111

88

-@

ALCOOL DA ILHA 46.2%

RS 13.59

= Hl• -

8000
PRODUTOS VISTOS POR QUEM PROCURA ESrE ITEM

https://supermercado.copaRril.com.br/superme rcado51/prodÜto/alcool-da-ilha-462-inpm-IIt-
44942/

Copagril

Q

in\

& eO+H a L

1 .1
1€ -;"'–&/-' r©

NAFFAUNA GAUTOS DE dARDIGOS 206

RS 3,99
HF##•IBn

1'n\ 8600
Camoaftllha

PRODUTOS VISTOS POR QUEM PROCURA ESTE ITEM



Pag

6%

2 O&## à =

= T«)e,5 \k3dà ru &nu:ali v«vl«ias Eubaírta Black írrçtw Pr w+ - 1 ,vim PÔs.v . Can (>trpba&dweg E 1?Ir5pi,61 GbTiel cwa»+IFe.na.9 1111111 Esquenta Black da Amazon: até TO% off

Conret,ou a Black da Amazon

A ALCOOLGEL7®6 ALL CLEAN AU

[GALAO 1 UNI

so+++++ v

6

Em a8i2x RS JO,«l uni }em VI r aH,ü's dr prçanerna

: :1H; : {:1hnb

• &gd9d ?o%m&neknqnse9upnfk+1

+ hü«hn&knaGendamenUbbrKmw48w nnqaü+anI
=HIT::::lnW

àdpb•l COrrI

Carrtoar# o&rtras 2 ofensa
nuP +RI nmd•

,A\

https://www .amazon .com.br/ALCOOL-GEL-CLEAN-AUDAX-

GALAO/dp/B07SZSHQJI/ref=asc df B07SZSHQJI?mcid=e5083b50500637b4ad15f73aa2586b4

7&tag=goagleshopp00-
20&tinkCode=dfO&hvadid;709968341194&hvpos=&hvnetw=gkhvra nd=177277747941828086

78&hvpone;&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdt=&hvtocbnt=&hvlocphy=j031799&hvtar1

la-2399333593656&psc=l&langua; ie=pt BR&Rad sou

t

Digite o que você pracurh_

& OnH á :

3 Á IG,oI ani,a Ug„ido H,b„t,do aHlIBliII
70' 5 Litros fNPM - PRO[INK

fiN\
==;=:DaQujii: 1b11::

€bArTw&aurtir e+KKK/2txi4' rM4
quelounnudeX»b lou A 'aL} ProüAõde

kI ’– :À„ :Lá
R$39,90

dB Calcular frete e prazo

HIll

https://www.utilidadesclinicas.com.br/alcool-etilico-liquido-hlidratado-70-5-litros-inpi-prolink-
pro16229a .html?srsltid=Afm BOopqWddZvn WOKvnHcVwgSwRTd4P5Ev2-TOU9SOk19RSxv4-
YkNba



Pag

68
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'-\.

GALAO/dp/B07SZSH

do Lesj9pp00-
20&lin kCode=df0&hvadid;709968341194&hvpos=&hvnetw=g&hvrb nd;17727774794182808678&hvpo
u&hwtwo;M t=&hvdev=c&hvdvcmdl;&hvlocint=&hvlocph 1

2399333593656&psc=1&language=pt BR&Rad source=1
- https://www.ut ilidadesclinica$.com.br/alcool-etilico-jiquido-hidratado-70-5-litros-inpi-prolink-
ro16229a.html?s Td4 5Ev2-TOU9$Ok19RSxv4-YkNba

- Rainha Supermercado Ltda., CNPJ n' 01.085.428/000 1-47;
- Ata de Registro de Preços n'’ 10/2024 – Câmara Municipal dê Apucarana/PR;
- Ata de Registro de Preços n'’ 055/2025 – Município de PedroVelho/RN;
- Painel de Preços

Jn\

a) que o valor previamente estimado da contratação está cdmpatívet com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadab, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os ]istemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações bimilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificds do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesqbisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEPl85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9 b.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLI

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para luso da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, due para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- https://www.st«)ermuffato.com.Wwlerosene-tupi-lavanda-11-25é597,
- httasJ/www.supermuffao 5 :L

- https://www .su permuffato.com.bdalcool-em-€el-copera tcoot-70-bnpm-500ml-155980,

- https://www.supermuffato.com.br/atcoot-coperateoot-46-inprrM 11-176460,

- l o-70-11-tu i
- https://www.dentalcremer. com.br/alCOOl-Rei-70-antisseaico-seP+Pro-Prolink-101360. html
- https://www .dentalcrerner. com.br7atcoot-70-saneante-protink-10l318. html

- https://supermercado.copagril.com.br/su permercado51/produto}alcool-da-ilha-462-inpm-llt-44942
- https://supermercado.copagril.corn. br/su permercado51/proddto/naftatirla-gatitos-de-cardjgos-20
80317/

https://www.amazonlcom.br/ALCOOL-GEL-CLEAN-AUDAX-
r cid=e5083850500637b4ad15f73aa2586ba7&ta ; o

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 10/1 1/2025 a 13/1 1/2025 .

Certifico, ainda:



Município de lercedes
W

1 ll(b:1:1 4\ ;t\R1 28É&i Estado do Pbraná

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a co+plexidade do objeto da licitação;

que os fornecedores consultados encaminharam orçamehto.

Mercedes – PR, 14 de novembro d4 2025
EDSON A„i„,d, d, f,rma dLital por

KN AUL:8863235090 E=::sT2KoN22HLITfã]:::93oo

0 -03'oo'
Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAM]
ADMINISTRAÇÃO E FINAN.

/\-

)NTO,
:AS

Hn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP ê5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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qMercede:Município de

Estado do Haraná

TERMO DE REFERÊNCI
(Processo Administrativo n'’.... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.1 073, de 04 de junho de 2024, e no

Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024 (polítjca pública denominada “Compra
Mercedes”), de materiais de limpeza e higiene para uso da Adbinistração Geral do Município de

Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçõbs e exigências estabelecidas neste
instrumento .

LOTE 1 – Querosene, naftalina e álcool
Unid Catmat Descrição R$ Unit

22,89

R$ Total

4.005,75

Querosene.
hidrocarboneto; em
plástico contendo 900:

para limpeza;

100%
frasco

ll (mín);
175 und 478331

Naftalina. Hidrocarboneto

aromático, apresentado em bolas;
acondicionado em ç+nbalagem

apropriada, contendo 2qgrs (mín);

2 251 1 und 347886

380018

3,50

11,31

878,50

361,923 1 32 1 und e Nb)
líquido mínimo de 400 br/ml;

4 108 1 und 348377 Álcool etílico para limpeza,
46,2%; embalagem con+endo 11;

12,09 1.305,72

Álcool, líquido. 70'
embalagem de 1000ml;

Álcool ]t
embalagem contendo 5 hitros;

:tb1: :gnU
Total ]

Valor total máximo do LOTE 1: R$ ( ete mil, cento e sessenta e cinco
reais e noventa e nove centavos).

5

7

110 und 481012 INPM;
7,41 815,10

6 17 und 429225 65,30 1.110,10

870 und 481012

1.2. Havendo qualquer discordância entre a desert&ão e unidade de medida do

C ATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, preva/ecerã a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3 . Os bens objeto desta contratação são caracterizados cobo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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lercedeHMunicípio de
Estado do rara na

P

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ado, contado da data de assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 dd Lei n' 14.133, de 2021.
1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição de materiais de limpeza é necessária dara a manutenção da atividade
administrativa, e decorre de necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técni{o Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que se[ão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totajs máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESgIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitati+os encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicf deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os e4ercícios de 2024 e 2025, conforme

decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO [ONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormbnorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe+ência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidadel estar adequadamente embalados;

com prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, a partir d4 sua referida entrega (conforme o

caso), além de estar em plenas e satisfatórias condições de Úilização por parte das Secretarias
solicitantes.

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artibos 96 e seguintes da Lei n' 14. 133 ,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimin:

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que s4rão aplicadas em relação à garantia
da contratação.
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Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pdrte

4.5. A licitação deverá ser destinada à participação exclusivb de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar h.' 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 20241 do Decreto Municipal n.a 093, de

2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integ+ante deste Termo de Referência, a

participação na licitação deverá ser exclusiva às microempr4sas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes.

4.6. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação jara microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mero 4des), até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complebentar Municipal n.o 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n,' 074, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O p,a,, d, ent,ega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da entrega da ordem de compra,
no endereço indicado na mesma.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a e4presa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedlência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçõesl de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: INos locais indicados na ordem de

compra. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário +e expediente desta municipalidade
(de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às [7:001D, sendo que a mesma deverá

ser acompanhada por representante do Município de Mercede

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade Ina data da entrega não poderá ser

inferior a 06 (seis) meses.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 18.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pa+es, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte [esponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou su4pensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tem$o correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrat4ia devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de bensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representa4te da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4ente; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião I inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõEs contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl4no complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nsc4izada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 1l1 7, caput:

outros

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contr40, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegu far os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março dd 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio to#as as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularizaçãolde falhas ou defeitos observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato 4uanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminis[rativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatóriÓ de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à p#rfeita execução dos serviços ou
fornecimento:

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnahceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pqla contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dds contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaçãol de serviços ou a execução de obras;

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqHisições, serviços ou obras;
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6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadob pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a $bservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos 4erviços exigíveis para a perfeita
exeeução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de broteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado gubordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais 1 subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bo41 andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com b preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaisl para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das o 6ras;
6.9. 11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõe+ contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ens4ios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das $bras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federall n.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura
apuração de responsabilidade;

outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e 4scalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes adpectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrhtada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fudção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6. 10.3. a qualidade e quantidade dos recursos matediais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina Ide execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decohentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6. 11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contatb, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem gua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar h execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamebte ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contIato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação te$pestiva ou à prorrogação contratual.

procedimento administrativo para
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Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente Rlncional, com atribuIções administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal

na 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o paghmento;

6.14.2. Analisar os p,did„ d, r„quilíb„i, „,nômiq,-n„,n„i„ d, „nt„t,;

6.14.3. An,Ii„r ,,,nt„,i, ,it„,çõ„ ,,„t„t„,i,, ,pd, „,vid, , fi„,1 d, ,,nt„t,;

6.14.4. Analisar os docum,nt„ r,f,r,nt„ „ „„bi+,nt, d, ,bj,t, „nt„t,d,;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especi41 constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrbto, como forma de aprimoramento
das atividades da Administração;

6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da en[rega de bens ou a realização de
servIÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento do4 documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couberJ bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PN(=P);

6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrat4s administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materi4is, obras e serviços;

À

1
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adrÚinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funçã
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizac

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medi

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co.

bs pelo fiscal do contrato, de todas

.as adotadas, informando, se for o

lpetência.

7. CRiTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7. 1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumbria, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivdlente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de «eferência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em part4, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações const4ntes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 1 dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaIIdades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco] dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação m4diante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos vaIo+es não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo mákimo para o reeebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepjionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade be diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objetol quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela idcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêhcias na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobraÍça equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despe4a, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a +sponsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prodssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equjvalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorr$gáveis justincadamente por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a afedição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será +eduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações dbcorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.175 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verjficar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elemehtos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7. 10.2. a data da emissão;
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tribu+árias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrubento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficar# sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalbnte deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constataba por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sisteha, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 8a Lei n' 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF dara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possí+el razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cdntratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de i+egularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra}o poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela nscalizaçã4 da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garan+ir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adot& as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corresponder@, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentog serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado n40 regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo casd, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atestb da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações,1 já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 04B, de 24 de março de 2023 .
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devid4s ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento at# a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetárja.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem banchria, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agên+ia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mer+edes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que cons1

TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributájia prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tribdto inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simplesl Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção ]ributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o jpagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oÊqial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, be 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município h partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto de renda incidente na fonte -

IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para Identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em hue a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendb também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o +aso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do impoqto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tribÚtos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto del retenção na fonte pelo Município,

suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de +estaque nas notas fiscais ou faturas.

como emitida a ordem bancária,

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme às regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito depe_nderão de prévia bprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturez4, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admidistrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cobtratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a belebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também #e condicionam à regularidade fiscal
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e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qde o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme ajlegislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indirethmente. conforme o art. 12 da Lei

n' 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio Ide 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquble que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusul+s exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente s4bre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descohto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objetd contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO Fl
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adI

MENOR PRE(,'0.

IRNECEDOR E FORMA DE

le procedimento de LICITAÇÃO,

'ção do critério de julgamento pelo

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será continuado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprÓvar o4 seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentb equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nbcional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público Ide Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dh Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à v4rificação da autenticidade no sítio

https://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor .

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público +e Empresas Mercantis, a cargo da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP85998-000 – Mercedes – PR
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do}umento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autori4ação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co&ercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu41 será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.' 77, de 18 de mar40 de 2020

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Redistro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório +e seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples bu empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpl4s ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 4e Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto so4ial, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc+ito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o #rt. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pro 6af – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especihl de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4', $2' do Decr40 n' 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico bo INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dd Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acomp€

consolidação respectiva.

nK.

fados de todas as alterações ou da

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jbrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Ndcional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receit4 Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tbdos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclUsive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de butubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda &acional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tqmpo de Serviço (FGTS);
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8.18 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-dei n' 5.452, de I' de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduhl relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cbm o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do +omicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributOs Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresqntação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na f4rma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor jndividual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com$1ementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinteb estadual e municipal.

Justiça do Trabalho, mediante a
ne àativa, nos termos do Título VII-A

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ'
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.16],99 (quarenta e sete mil, cento e
sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
acima

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. I', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2Q, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (incita dão deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem)9 VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 q do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei no 14.133, de 1c) de abril de 2021 ;

( ) III - ,„,t„t,çã, di„t,, p„ di,p,„„ ,u in,xigibilidade dehcitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neceqsidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente jus+ificado no documento de
formalização da demanda;

( * ) IV - medi,„t, ju,tin„ti„, 9 n., „,., ,n~.I„,„d, ,,nt„,],çã, d, ,bjetos d, b,ixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. A presente aquisição será precedida de elaboraçãd de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto! a Análise de Riscos ficará dispensada, consideran+o que se trata de objeto de baixa
complexidade, consubstanciado em simples aquisição.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre+ão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Elecutivo.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de PlanejaÚento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.o05.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do bnsino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021 1
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.o05.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da bducação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021 1
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atençãb Básica.
Elemento de despesa: 333903021 1
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 510

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.o08.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricdltura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viaçã4, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 13



Município de

Estado do éaraná

Àercede3

Fonte de recurso: 000

02.olo.04.122.o011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenv4lvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.o012.2048 – Gestão da Secretaria de Esportel Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Espor
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

üvas e de Laze

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de AssistênciJ Social.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básic
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.o013.2055 – Serviço de Proteção Social Espedial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

11,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ4ntes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresdondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPREsks EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cbnsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifiéada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TEU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depehderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomdntar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entde si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 – Mercedes – PR
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notadamente os Acórdãos n' 22/2003 – Plenário; nQ 1.094/do04 – Plenário e n' 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con{lusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, apdrticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto dnanceiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar redução no caráder competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entde si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitbriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e Heterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnancdro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execdtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permibsão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir exposto

12.4.1. O objeto da presente contratação não +nvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto nn4nceiro;
12.4,2. Deve-se primar, no presente caso, pela amdla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência,
12.4.3. A vedação quanto à participação de co+sórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o obje[o consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãb de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permi+e supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer os serviços, objeto do presente ter+no, sern a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes, 14 de novembro de 2025.

\,&,„ü e.
Nilma Eger

Assistente Administrativ
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE LFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empre+as de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçdes promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, a[tigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vibando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos delineados beld Lei Complementar 123/20069 com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. bste esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contrlbuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, quÉ incluem não apenas o fomento do

desenvolvimento econômico e social em âmbito municibal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulb à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemprbsas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses Empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, das também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua ve 4, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melho jia de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Empfego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COMIA POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimenb em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paran+ – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio mubicípio contribuem para a elevação

do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à ép 4ca foi bastante tímida. Importante

destacar que para esse estudo foram utilizados dados ref#rentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Compl+mental 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei 4omplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estUdo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçã Ó vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadbs como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplemdntar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
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2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção
Mestrado Profissional em Administração pública
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de

desenvolvimento local sustentam os argumentos deste
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS

dd título de Mestre pelo Programa de

(PROFI+P) da Universidade Federal de

ag]ntes internos como propulsores do
est lIIdO e endossam sua notoriedade

regiões próximas à instituição
}nda para as comunidades locais e

le um modelo sustentável de

Porto Velho RO – 2019

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamejto diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a

além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na

para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no

seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos pod€

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quandb existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplibdos as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, Óo ano de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudic Ida em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n' 895/2012 do Consejheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da ins+rução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar no 123/2006, que contém o Estatuto Nacional 4a Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participbção no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.

Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontadona instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n' 123/2006 efetivamente permite a restriçbo questionada. Nos termos do art.

47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Enbs Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peqUeno porte, desde que objetivando

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito m[micipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontavd para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e bequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrataçdo, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econôfniço e social no âmbito municipal
ou regional.

mercad4s uma política municipal prevento,
legisjação federal: cadastro simplificado

los processos e exclusividade para
parágrafo primeiro do artigo 37, com a

lo ser destinados unicamente as
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Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentári4s à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: 1 “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do bstado nos domínios econômico e

social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionqdo autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa]se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se adrditir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para 4/IE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um inshrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, edtendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequadq aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represeNtação e determino o encerramento

do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar

prioridade de contratação para microempresas e empresas de jpequeno porte locais ou regionais
(.parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido dela LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/Pf começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. fom base nisso, não só o município
de Mercedes9 como outros da região, deixaram de aplicar 4 restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em rela{ão à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do fstado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o bCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e em+resas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atend+r peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumentq na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município em implementar estapolítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Cont+s do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil 9 as regras gerais para licitação e contratação de bens,l serviços e obras estão previstas na

Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microem+resa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com aplica+ão de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assjm como já garantia a Lei 8,666/93
em seu artigo Art. 5o-A.

L
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A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14l133/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pbqueno porte nas compras públicas,

destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: ja promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçã4 na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito [nunicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das mi 4ro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complement& 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejdm presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, ddr prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local oujregionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único jao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espedínco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisjação federal.”. Esse parágrafo não

só clariãca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos ha referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza ds entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequenb porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e pard o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Nhunicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”

O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando aten#ido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritbs acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do munifípio definir a região para efeito do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compl4mentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como «egião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa[ Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçãb leva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Maredhal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municí Óios de Guaíra, Terra Roxa e Nova

Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossIbilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a jnicrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Paloti+a, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São PedIo do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa +ielena.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronubciou pela possibilidade de realizar

licitações exclusivas para microempresas e empresas de peque+o porte, sediadas em determinado
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local ou região, em duas situações: 1- em virtude da pecutiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -

para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da dei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrur+ento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complbmentar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal nQ 12/2009, que define inclubive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regi4) e a prioridade de contratação para

MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Me[cedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonst[ou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previbtas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da eco+omia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n' 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ atiqos, que podem atender, portanto, o

exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2406 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de dreços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso adima mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIvIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microerdpresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratbção, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o IPoder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123f2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no â[nbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por dorte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fed4ral de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fdente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista ba Lei Complementar Municipal na

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do +4inistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas 4ivas no município e na região. De

acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no mdnicípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempre4as e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto J 96,70% do total de empresas ativas,

sendo classificadas como microempresas ou empresas Ide pequeno porte, incluindo os

12/2009
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microempreendedores individuais, que de acordo com a ledislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municípib, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os ldicroempreendedores individuais e

4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economi+ em abril de 2024:

/H
72,64 Tn4 3

616 F 204 1 28

5 n6 4
10.831 6.566 744

Mercedes

Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mu4icípio e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vanta&ens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumentO no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que essb desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociai
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele i4plementar ações que possibilitem

elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumEnto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimebto econômico e social no âmbito
municipal e regional.

Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncih Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de n4vos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, due ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos nbou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e p+quenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.

Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes

comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecid4s no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e r4gional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municíbio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empre4as loeais, com a média de compras

locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evas40 de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abai+o:

pu\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 65998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www' mercedes.pr.gov.br
Página 1 21



”ãblercedeMunicípio de

Estado do Haraná

DIA 2019 A 20

a MUNICÍpiO .@ R€GiÃO

#úiHI II; Xb:$1H

46,17

KGS ESTADÔS

@4::

;

Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõ+s, limitando a abrangência de suas

contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadob o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loc4is, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 29?3? 4_espFn9ou pa1a 17,$_7?% ?egundo dados dd port~4.,.yTy. sppp{9pr.corn.br.
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a administração pública, por meio da implementação de p+lítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais

e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes db Desempenho Municipal – IPDM,
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um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Ebtado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e #ducação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibIlizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitant+ diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando coldparados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no Éráfico abaixo :

8PDM » 202ã ($PAROH$}

-1

0,8

0,6
W

0,4

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚDE RENbA E

€MP4EGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do al

locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empdego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das e+lpresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Üetúlio Vargas em parceria com o

Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do \grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. \Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais ràpresentathos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a soàedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negó.cios. Priorizar as empresas do Sànptes e manter esse sistema vale a

pena’:, pontua Décio Lima.

+,nt, „, f,tu„m,nt, d„ „,gó,i„

A exame,com em 06 de janeiro de 2023 (hwps://examd.com/economia/mlicro-e-pequenas-
empresas-forarn-re$ponsaveis-por-935-dos-empregos-ern-rlov4rllbro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de edpregos:

;' Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporübüi\ados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro 4 pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos\formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no tAesmo período. Desse universo, 126

mU vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresp@de a 93,5% das novas vagas. ”
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“0 d„ta,4„, f„o„ pa„, , „t„ d, ,,„„é„,i, d„ Mi,„, , P,&„,nas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal respo@ávet pela geração de emprego ao

longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de tr@alho.
JJ

O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aum4ntar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o qbe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos cbrtames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/200'
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina P

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Combra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual Pe Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas peIE Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões +o valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado nã6 reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentado$, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homol+gado.

%

Geração de Remuneração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2, 34

Geração de Micro Empresas {unid.} !4C>,73 105,54 10,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, com dados de Sesso, 8rene eR (20 i6)

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor execujado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhbes de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além di4so, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prodkto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam ger&dos pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,14 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consotidJm os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra !obal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londri qa e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico +o município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
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Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo due o percentua1 de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implqmentou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empjesas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cor4 prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a abarecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os besmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo [essaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que sd sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-be, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventctdcts pela parte insurgerúe, uma v&z que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra $mdawleytto legal, sendo due um dos escopos almejados com
a legislação em análise consiste justamente no “ desenvotvim&ao econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limita&ão regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunhl de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a phncípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de wücro empresa e empresa de peq@no porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos t&mos da ftlndawlentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o Órocesso por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre d qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazEnda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VeriPca-se, por\ant o, que a limitaÇão geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei +ruyúcipat, foi justi$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo pretimjylaX, na existência de $mdawtentação
su$cientemerlte relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não visIt{wlbro, em sede de cognição sumária, a aventa4a ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

J

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:

Investir recursos públicos na economia local, por meio das dontratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos trjbutos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e b consumo dos salários pagos. isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de en4ontro ao princípio da eficiência na
adrninistração pública do Município.

Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigmaque vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tr4amento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratdções públicas, a Lei 12.349/2010,

que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustem+vel como uma das finalidades da
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licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixandb de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas p+blicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inov4ção e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públibas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento naqualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida dom a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma p$1ítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Ernpreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais + formalizar os pequenos negócios

informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sa 1b do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dado], orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, ibforrnações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mjcrocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pbrte do empreendedor.

De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mudicípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individu4is (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda 14caI em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, jmpulsionado pelas vendas ao setor

público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e as{ender para urna faixa superior de

classificação empresarial.

Desta forma a política pública ilnplementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência

aumentada com a implementação do Programa Compra Merce Ies.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
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O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do

Município, por meio de receitas tributárias, quando 4s compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se lfaz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíqu4tas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento d4s últimos 12 meses. Dessa forma

uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 610% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progress]va.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em dozE meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simp[es nacional.

Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento ]endendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passbra para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas park as vendas realizadas para o poder

público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando 4ssim um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao 4stado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fodnalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao }Município com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Municípiob e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatudamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de i+lpostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples bacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clariBcam a ampliação na eficiência d& política pública de arrecadação

tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerdar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De fonda indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a e4ciência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vá+ios formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante est&ita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infodmática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, ngurando como grande comprador local, ao prio[izar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na rekião, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e r4gional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20q6.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem ekpressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

moc
MENCEDES l 022 - IBGE

ATIVIDADE
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Comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de

comunIGaÇão
Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador
sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não
especificadas anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação
Desenvolvimento e licenciamento de programas

de computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de
informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de
informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
Web desing

+teprodução de software em qualquer suporte
Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação

74 260

209

203

50

77

24

9

16

104

79

79

599

9

13

10

8

4

53

44

39

31

22

3

10

4

4

20

13

11

11

10

0 7

0 3
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Serviços de telecomunicações por fio não
especificados anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de
telecomunicações

Construção de estações e redes de

telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para
informática

2 2

1

0

o 3
Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 d+ abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemprbsas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçãb descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que concluI “ser possível, mediante expressa

previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em detedminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementadão dos objetivos propostos no art.

47, Lei Complementar n.Q 123/2006, desde que, devidamente jbstincado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este prohunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regi4nal, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sej4m: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na efibiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.

Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,

quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêndia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient+ção dada pelo Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se Óosiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia

estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prin4ípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municIpio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer o4 demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incisb III do artigo 49 da LC 123/2006,

observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforrje previsão na Lei Complementar
Municipal na 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade e+n até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Cdmplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mic+oempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Feder41 de 1988, na Lei Complementar
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123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do Órevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal da Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamehtada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e emÓresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulba em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arre4adação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais dara a população de Mercedes.

À
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO
TERMO DE REFERÊNCI

IELO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei hue o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição , baseada na política pública denominada \ Compra Mercedes” , de materiais
de limpeza e higiene para uso da Administração Geral dQ Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do resp+ctivo Estudo Técnico Preliminar -
ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibiliz4da pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 14 de novembro de 2b25.

'"VÚpô„ Gq
NUma Eger

Assistente Administrativa
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Município de jercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE ModELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, Üue na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, baseaà1 na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de materiais de limpeza e higiene para\uso da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas paHronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 14 de novembro de2025
#n\ Assinado de forfna djgital porLAERTON -LÃÊkTÓRI WEBFÚ;04-];Ó4iI988

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2025.1 1.1404:25:20
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

/'--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDI&ÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qu{ a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pttb tica denowtürada “Cowbra Mercedes”, de materiais de

limpeza e higiene para uso da Adwtinistração Geral do MImi 4pio de Mercedes/PR, se trata de
despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçhmento e destinada à manutenção
de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos aqtos dos documentos indicados no
art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fisçal.

Mercedes – PR, 14 de novembro de2025 .

=\
E 1[HpqR11) S 1(1•Fg9) 1N1 F :E TNd : 1; J: ::3: :É! !19poT

KN AUL:88632350900 DaVos: 2025.1 l.14 08f25:36

Edson K11 Jul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMdNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN4AS

+\,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.1719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1



Município de jercedes

Estado do Páraná

Ofício n.' 222/2025

M4rcedes, 24 de novembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compete&te autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “ Compra @rcedes” , de materiais de limpeza
e higiene para uso da Administração Geral do Município de M<rcedes/PR.

fn\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentár]a para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Exdcutivo.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejambnto, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 104, 107, 505

lsino Fundamental.

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

lucação Infantil.
+\

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Bibthoteca Cidadã.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.o07.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 510

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1

g



Município de [ercedes

Estado do Páraná

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903021

000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de AgricultÚra, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Óbras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

+N\ ,\
02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvokimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, hurismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

&+\
02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência ISociat.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básic:
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.o013.2055 – Serviço de Proteção Social Especbal.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qdal está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Ex+ato de Edital de Licitação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP $5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



Município de lercedes

Estado do Pàraná

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Assinado de forma dkgital por
EDSON EDSON KNAUL:8863b350900

KN AUL.88632350900 Dados: 2025.1 1.24 0#:25:58
03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMdNTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN4AS
/nH\

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

"+\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95l719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
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Município de 4Aercedes

Estado do éaraná

PORTARIA NO 321/b025.
DATA: 17 dE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES. bSTADO DO PARANÁ. no uso

de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Ag4nte de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licita€ões e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 2021,/0,

RESOLVE

Art. I'. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrículb n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Findkler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos mÔldes da Lei n.') 14.133, de IQ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão sed conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento op ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam dbsignados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, mat4ícula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.T\

Art. 30. Fica revogada a partir desta data a porta[ia n'169/2023.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor a partir de sÜa publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, eh 17 de abril de 2025.

LAERT(.)N , Assinadodeb dma
digital por LAEBTONWE R:045 WEBER:045304}1988
Dados, 2025.041.17

304ê49897 b«eber03'oo
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende Jret/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEe ies – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de lercedes

Estado do Pbraná

LISTA DE VERIFICAÇÃ'

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada “Cbmpra Mercedes”, de materiais de

limpeza e higiene para uso da administração geral do Municípiq de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Aten

t

,P\.
o MNo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

Foi certificado o atendimento do princípio da segregação del
funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

c lado

no Plano de Contratações Anual?vi
o m
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Há E,t„d, Té,„i„ Pr,liminar (ETP)?viii.n\

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Há Análise de Riscos?x

Consta justificativa para a ausência dos itens não obrigM
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Houve manifestação justificando as exigências de práticas

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

e

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95l719.373/0001-23
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Indicação do local
le plenamentel do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este

documento

a exigência?

Não

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital
Sim

Portaria 321/2025Sim

Sim

Pág 63 a 67 do
Edital

Decreto Municipal
2 1 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 56 a 62 do
Edital

Sim

lo se aplica

Sim

N

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 55 do
Edital

Certidão de Fé
Pública

Sim

Sim
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VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

IAtenbe plenamente

a fxigência?

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
foram justincadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

Sim
Não houve

alterações

P/ x c h
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,

especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Sim

a a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi? NFo se aplica

a a, elas

lsão específicas e objetivas?
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Nho se aplica
»bx

Nho se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim Certidão de Fé
Pública

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix Sim

a

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta doI
Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95[719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do Pàraná

IAtenbe plenamenteVERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES a exigência?

edital da licitação? xx
o da sua

não utilização?xxi
Sim

Sim
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

jequiparadas ou foi justificada a não exclusividade?/n • +

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado? xxii

Caso tenha sido vedada a participação de coopMe

consta justificativa nos autos? xxiii
a M
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Nho se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

IAtenbe plenamente
a exigência?

o mas
dos preços utilizados para sua formação?xxv
o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidof
número mínimo? xxvll

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
XXVI il

Sim

+\

Sim

Sim

Nba se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 - Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública



Município de lercedes

Estado do Pàraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRiAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
IAtenHe plenamentel do processo em que

ajexigência? 1 foi atendida a
exigêncIa

(doc./fIs./SEI)
e io
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
1 metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
jvalores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

+Hq\
Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
Imais de um ano? xxxi

Sim

n\

o ores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos

gs autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim
Há pelo menos 03

orçamentos para o
objeto

o res,

foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim
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Município de lercedes
ww

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

IAtenbe plenamente
a exigência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e c)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a bs
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
r lsão

ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Nba se aplica
Os consultados

responderam

Não

Nho se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
IAtenbe plenamente

a exigência?

e

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix
Sim Item 1.4 do TR

/+-\ o aquisição e pagamento obsM
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustifícativa para não observância dessas condições? xl

Sim

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Há justificativa para não utilização de sistema de registH
preços?xII
o

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
Há

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

r
padronização?xliii

Há manifestação sobre o

parcelamento?xliv
Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Não

Sim
atendimento do princípio Bc Item 8 do ETP

Nba se aplica
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Município de @ercedes

Estado do 4araná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Atl Ide plenamente

exigência?

a

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

fão se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
Md Sim

Sim

Certidão de Fé

Pública

o lização
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Item 3 do DFD

a cativa

para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

fão se aplica

tão se aplica

c

aquisição é rnais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 24 de novembro de 2025.

F E L 1 1p E K /1r\ U /0\ 1N ?É Íi 3 :1$1 r m a d i g i + a 1 por

W E 1B} E R : 1[bp9) 9 (bHH9) 5 ll1ll1r 5 119 1 11928 =gaEdBIsT 18 : : : 7; ; E : 21 : 174 y oo1

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Al)oil

#o\
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